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Direito Empresarial 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição, a exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo 
Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 
pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 
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§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos às do setor privado. 

§ 3º - A lei regulamentará as relações da empresa 
pública com o Estado e a sociedade. 

§ 4º - A lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual 
dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra 
a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular. 

 

    A Constituição Federal demonstra que o 

Estado reservou a si a tarefa de agente normativo e regulador das 

atividades sociais, especialmente as econômicas (art. 174, CF), 

só atuando diretamente nas atividades econômicas (1) nos 

casos expressos na Constituição Federal ou, ainda, (2) na 

ocorrência de situações previstas na lei como (2.1) imperativas à 

segurança nacional ou (2.2) de relevante interesse coletivo.  

    As situações previstas no item 2 (acima), 

devem ser “catalogadas” (“descritas” ou “definidas”) em lei. Uma 

vez previstas em lei, quando as mesmas (de conformidade com os 

termos da lei) ocorrerem, o Estado pode intervir diretamente na 

atividade econômica. Fora destas hipóteses, o Estado só poderá 

intervir diretamente na ordem econômica nas demais situações 

elencadas na Constituição Federal. 
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    Assim, ocorrendo situações que 

demonstrem a necessidade da atuação do Estado, por ser esta 

(atuação) (i) imperativa à segurança nacional ou (ii) de relevante 

interesse coletivo, o Estado deve intervir, atuando na ordem 

econômica de forma direta.  

    Para fazer ou não esta intervenção, cabe ao 

Estado estudar (diante dos termos da lei e dos fatos concretos) se 

uma ou ambas as hipóteses de interventivas estão ou não 

ocorrendo. Se entender que uma ou ambas as situações se fazem 

presentes, o Estado deve intervir diretamente na ordem 

econômica. Por outro lado, se o Estado entender que não há a 

presença de nenhuma das hipóteses, o Estado não poderá intervir, 

diretamente, nas atividades econômicas (não poderá intervir sob 

este fundamento). Ou seja, o Estado vai interpretar a lei e a 

situação fática, de acordo com seus “conhecimentos” técnicos, 

para ver se estão ou não presentes as situações justificadoras da 

atuação direta do Estado na ordem econômica: 

 

―O juízo de conveniência, quanto a permanecer o Estado na 
exploração de certa atividade econômica, com a utilização da 
forma da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 
há de concretizar-se em cada tempo e à vista do relevante 
interesse coletivo ou de imperativos da segurança 
nacional. Não será, destarte, admissível, no sistema da 
Constituição Federal que norma de Constituição estadual 
proíba, no Estado-Membro, possa este reordenar, no âmbito da 
própria competência, sua posição na economia, transferindo à 
iniciativa privada atividades indevida ou, desnecessariamente, 
exploradas pelo setor público.‖ (STF. ADI 234, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 22-6-95, DJ de 15-9-95: destaque 
inserido neste estudo) 

 

    A forma de exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado
1
, no caso deste art. 173 da CF (quando 

houver relevante interesse coletivo ou a presença de uma 
                                                           
1
 Além das demais hipóteses previstas na Constituição Federal. 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=234&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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imperativa condição de segurança nacional), vai ocorrer sob um 

dos dois modelos de instituições ou formas jurídicas, a seguir 

tratadas: (i) Empresa pública ou (i) sociedade de economia mista 

e suas subsidiárias. 

    Tais modelos de instituições (ou entidades) 

jurídicas são destinados a atuação direta do Estado nas atividades 

econômicas, sem olvidar que o Estado possui outras formas de 

atuação junto as atividades econômicas. Por esta razão, é 

importante distinguir, desde já, que a Constituição Federal aponta 

diferentes formas de intervenção do Estado no domínio das 

atividades econômicas como, por exemplo:  

    (a) Atua como agente ordenador
2
 

(normativo e regulador) da atividade econômica, exercendo as 

funções de planejamento, incentivo e fiscalização (art. 174, da 

CF), em todos os momentos das atividades econômicas.  

    Aqui, como agente ordenador, ou, ainda 

por ocasião da prestação de serviços públicos, o Estado pode 

atuar pela própria administração pública direta.  

    Qualquer outra forma de participação do 

Estado na ordem econômica, por intermédio da administração 

pública direta só poderia ocorrer, se houvesse previsão expressa 

neste sentido
3
. 

    É certo que a administração do Estado 

ocorre de forma direta ou indireta. Seja sob a forma direta ou 

indireta, é o Estado quem estará atuando, pois ambas compõem a 

Administração Pública do Estado (art. 37, caput e § 6º, da CF). A 

divisão em “direta” ou “indireta” é uma divisão orgânica, 

instituída em lei, para assegurar divisão de funções e melhor 

                                                           
2
 Como ordenador, a atuação do Estado deve ser contínua e ininterrupta, cabendo ao Estado o controle e o 

desenvolvimento do planejamento, dos incentivos e da fiscalização das atividades econômicas. 
3
 Quando a Constituição Federal pretendeu ser expressa neste sentido, a expressão “administração pública 

direta” foi apontada. Tome-se, por exemplo, o § 1º do art. 20, § 1º e o art. 37, caput e § 8º, da CF. 
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possibilidade de realização das finalidades atribuídas a cada ente 

desta estrutura.  

    No que se refere a “administração pública 

federal”, tem-se o Dec.-Lei nº 200/67 estabelecendo a divisão da 

atuação do Estado, em forma direta ou indireta
4
: 

 

Decreto-Lei nº 200, de 25.2.67: 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República auxiliado pelos Ministros de Estado.  

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado 
exercem as atribuições de sua competência constitucional, legal 
e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a 
Administração Federal.  

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder 
Legislativo estabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da 
Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, as 
atribuições e funcionamento do órgãos da Administração 
Federal. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Art. 4° A Administração Federal compreende: 
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 
integrados na estrutura administrativa da Presidência da 
República e dos Ministérios. 
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes 
categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica 
própria: 
a) Autarquias; 
b) Emprêsas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 
d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração 
Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. (Renumerado pela 
Lei nº 7.596, de 1987) 
 
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

                                                           
4
 Art. 37, caput, incs. XIX e XX e § 8º, da CF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0900.htm#art1
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I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com 
personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 
administrativa e financeira descentralizada.  
II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União, criado por lei para a exploração de 
atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer por 
fôrça de contingência ou de conveniência administrativa 
podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 
III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à União ou a entidade da 
Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
900, de 1969) 
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em 
virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de 
direito público, com autonomia administrativa, patrimônio 
próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 
funcionamento custeado por recursos da União e de outras 
fontes. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 
§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a 
regime de monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas 
à União, em caráter permanente. 
§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da 
Administração Indireta existentes nas categorias constantes 
dêste artigo.  
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo 
adquirem personalidade jurídica com a inscrição da escritura 
pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do 
Código Civil concernentes às fundações. (Incluído pela Lei nº 
7.596, de 1987) 
 

    Expressamente quanto às atividades 

econômicas, que ditando seus “princípios gerais” incluiu os 

“serviços públicos” (art. 175, da CF), para o presente estudo, as 

únicas formas de participação do Estado, na ordem econômica, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0900.htm#art5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0900.htm#art5iii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii


Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       7  

por intermédio da “administração pública direta” seria: (a.1) 

Atuando na função de ordenador das atividades econômicas: art. 

174, da CF (a.2) ou prestando serviços públicos: art. 175, da CF.  

    Isso porque, nestes dois campos (arts. 174 

e 175, da CF), a atuação do Estado, pela sua administração direta, 

estaria dando vazão à finalidade essencial (da administração 

direta) do Estado que é a de organizar a sociedade e prestar 

serviços genuinamente públicos
5
 (propósito específico do Estado 

executado, principalmente, pela administração direta). Várias 

normas vão neste sentido, a exemplo das advindas dos arts. 23, 

VI ao parágrafo único; 25, § 3º; 29, IX; 30, VIII; 174; 182, §§ 

1º e 2º; e, 186 a 188, da CF.
6
  

     

―Distinção entre empresas estatais prestadoras de serviço 
público e empresas estatais que desenvolvem atividade 
econômica em sentido estrito. (...). As sociedades de economia 
mista e as empresas públicas que explorem atividade 
econômica em sentido estrito estão sujeitas, nos termos do 
disposto no § 1º do artigo 173 da Constituição do Brasil, ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas. (...). O § 1º do 
artigo 173 da Constituição do Brasil não se aplica às empresas 
públicas, sociedades de economia mista e entidades (estatais) 
que prestam serviço público.‖ (STF. ADI 1.642, Rel. Min. Eros 
Grau, julgamento em 3-4-08, DJE de 19-9-08)7 

 

                                                           
5
 Sem propósitos econômicos, os quais, por sua natureza, competem à iniciativa privada. Por isso, 

somente serão desenvolvidos pelo Estado nas hipóteses descritas na Constituição, razão pela qual devem, 

quanto ao seu efetivo exercício, ser desenvolvido pelas estruturas administrativas criadas para esta 

finalidade. Para esta finalidade, o estado criou a administração indireta e, mais especificamente, aas 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
6
 É possível entender a “atividade econômica” como a atividade de ordem (ou alcance) econômica, 

fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, que tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social, devendo obedecer aos princípios descritos no 

Capítulo I do Título VII da Constituição Federal. 
7
 Por este julgado, o STF, entendeu que não há uma diferença específica entre os prestadores da atividade 

em questão (seja dos serviços públicos ou da atividade econômica). Para o STF podem ser as mesmas 

pessoas. O que os diferencia é tão-somente o regime jurídico a que se submetem quando prestam um 

serviço público ou uma atividade econômica. Embora dentro das suas razões de ordem prática, se assim 

for, de nada adiantaria a divisão de função organizada pela administração (arts. 4º e 5º do Dec.-Lei nº 

200/67 e art. 37, caput, incs. XIX e XX, da CF).  

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=548571&codigoClasse=504&numero=1642&siglaRecurso=&classe=ADI
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    Os Estados e os Municípios, bem como o 

Distrito Federal, podem organizar suas estruturas administrativas. 

Porém, ao que se sabe, estes entes federativos seguem a estrutura 

(orgânica e sistemática) disposta pela União (Administração 

Federal)
8
. 

    (b) Atua de forma direta na atividade 

econômica, normalmente, por meio da delegação
9
 do exercício de 

tais atividades a uma empresa pública ou a uma sociedade de 

economia mista e suas subsidiárias (§ 1º do art. 173, da CF), 

salvo quando se tratar da prestação de serviço público (art. 175, 

da CF), ou da tarefa de ordenação das atividades econômicas 

(art. 174, CF), ou, ainda, quando houver permissão legal 

expressa para atuar por meio da administração direta. Delegação, 

esta, que se faz por meio de lei específica (art. 37, XIX e XX, da 

CF).  

    Por não ser finalidade específica da 

administração pública direta exercer atividades genuinamente 

econômicas (respeitadas as exceções acima citadas), para o 

presente estudo, se fosse possível a atuação “direta”
10

 do Estado 

                                                           
8
 Falando do Dec.-Lei 200/67, Maria Sylvia Zanella Di Pietro aponta: “Embora esse decreto-lei seja 

aplicável, obrigatoriamente, apenas à União, não há dúvida de que contém conceitos, princípios que, com 

algumas ressalvas feitas pela doutrina, se incorporam aos Estados e Municípios, que admitem aquelas 

mesmas entidades como integrantes da Administração Indireta, chamada de Administração 

Descentralizada na legislação do Estado de São Paulo (Decreto-lei Complementar nº 7, de 6-11-69)” 

(Direito Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 76). 
9
 “Delegar é conferir a outrem atribuições que originariamente competiam ao delegante. As delegações 

dentro do mesmo Poder são, em princípio, admissíveis, desde que o delegado esteja em condições de bem 

exercê-las. O que não se admite, no nosso sistema constitucional, é a delegação de atribuições de um 

Poder a outro, como também não se permite delegação de atos de natureza política, como a do poder de 

tributar, a sanção e o veto de lei. No âmbito administrativo as delegações são freqüentes, e, como emanam 

do poder hierárquico, não podem ser recusadas pelo inferior, como também não podem ser subdelegadas 

sem expressa autorização do delegante. Outra restrição à delegação é a de atribuição conferida pela lei 

especificamente a determinado órgão ou agente...” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

brasileiro. 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 118-119). 
10

 A administração pública atua diretamente pelos órgãos integrados na estrutura de Governo. Junto a 

União, essa estrutura da administração direta é formada pelas secretarias ligadas à Presidência da 

República (cf.: www.presidencia.gov.br) e pelos Ministérios. Nos Governos dos Estados e do Distrito 

Federal, é composta pelas secretarias do governo do Estado e pelos órgãos ligados diretamente ao 

governo (cf.: www.cidadao.pr.gov.br). Nos Municípios, é composto pelas secretarias ou diretorias ligadas 

aos Prefeitos e seus órgãos (cf.: www.ibaiti.pr.gov.br). Matéria, esta, objeto do Direito Constitucional e 

do Direito Administrativo. Cf.: Títulos III, IV e V da CF, o art. 4º, I, do Dec.-Lei nº 200/67, a 

Constituição do Estado e as leis que disciplinam as estruturas administrativas do Município.  

http://www.presidencia.gov.br/
http://www.cidadao.pr.gov.br/
http://www.ibaiti.pr.gov.br/
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na atividade econômica pela própria “administração direta”, 

esta afirmação deveria vir expressa na Constituição Federal 

(conforme vai textualmente indicado, por exemplo, no § 1º do art. 

20, da CF). 
11

  

     Sem que a participação pela administração 

pública direta esteja expressamente indicada para a exploração da 

atividade econômica, esta conduta estaria contrariando o próprio 

sistema orgânico legal regulamentado para o exercício das 

“atividades” do Estado. Além de contrariar o teor dos arts. 4º e 5º 

do Dec.-Lei 200/67
12

, para o presente estudo, o exercício da 

atividade econômica pela administração direta acabaria 

“transformando” esta atividade numa espécie de “serviço público” 

(objeto de tratamento pelo art. 175, da CF)
13

.  

    Por assim entender, sempre que houver 

referência a atuação direta do Estado nas atividades econômicas, 

essa atuação esta sendo compreendida como (b.1) a atividade 

desenvolvida (“diretamente”) pelo Estado, a título de ordenador 

das atividades econômicas (art. 174, da CF) ou (b.2) como 

prestador de serviços públicos (art. 175, da CF) ou, ainda, (b.3) 

poderia estaria ocorrendo por meio da administração pública 

“indireta” que deverá atuar sob a forma jurídica de “empresa 

pública” ou de “sociedade de economia mista” e das subsidiárias 

destas (já que foram estas as formas jurídicas criadas, 

especialmente, para tratar das atividades econômicas: art. 5º, II 

e III do Dec.-Lei 200/67 e art. 37, XIX e XX da CF)
14

. 

    (c) Atua de forma indireta, por meio de 

concessão ou permissão (art. 175, da CF); em outras hipóteses, 
                                                           
11

 Às vezes, a Constituição Federal sofre uma interpretação mais restritiva e outras vezes mais ampla. É 

intenção deste trabalho buscar interpretar o texto de forma integrada e harmônica, o que não tem sido uma 

tarefa fácil (esta dificuldade normalmente ocorre face as limitações do autor).  
12

 Que apontam como competências específicas para estas entidades o exercício da atividade econômica 

(arts. 4º e 5º do Dec.-Lei 200/67; art. 37, XIX e XX, da CF). 
13

 Confira as anotações feitas ao art. 175, da CF. 
14

 Salvo se houver apontamento expresso indicando o exercício de tais atividades pela administração 

pública direta. Esta afirmação, como qualquer outra deste estudo, é passível de contestação e está sempre 

aberta aos argumentos contrários, com os quais se espera melhores lições para, se for o caso, rever o que 

se está escrevendo.  
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pode ser feita mediante concessão, autorização ou permissão 

(arts. 21, XII, “b” e 176, da CF) ou permissão (art. 177, da 

CF)
15

.   

    No art. 173, em estudo, especificamente em 

virtude da motivação que levou a Constituição a anotar a 

necessidade de atuação direta do Estado nas atividades 

econômicas, ressalte-se um aparente “contrasenso”: Se há a 

incidência de questão (1) imperativa de segurança ou (2) de 

relevante interesse público, que obrigue o Estado a atuar 

diretamente no domínio econômico (o que só ocorre nos dois 

casos citados), enquanto durar as duas hipóteses (em princípio, 

transitórias)
16

, por que preservar a igualdade de condições com 

o setor privado, contida no § 2º? 

    Talvez, a resposta fosse dada considerando 

a possibilidade de eventual prolongamento da atuação direta do 

Estado na ordem econômica em virtude da contínua ocorrência 

desta necessidade ao longo dos anos (devendo, por isso, manter a 

intervenção direta nas atividades econômicas já que se fazem 

presentes de forma contínua os motivos imperativos de segurança 

nacional ou de relevante interesse coletivo). Sendo eventualmente 

este o objetivo do constituinte, o Estado não deixou de estimular o 

setor econômico em questão para não prejudicar o incentivo à 

livre iniciativa, à geração de emprego, à livre concorrência e, de 

forma geral, todo o desenvolvimento fundado na valorização do 

trabalho (o qual deve ser, sempre e continuamente, controlado 

para garantir, concomitantemente, o desenvolvimento humano, 

social e ambiental). 

    Neste sentido, tem-se, ainda, uma possível 

resposta prática: Uma vez constituídas, as atividades destas 

empresas tendem a perdurar por longo tempo (inclusive, devido a 
                                                           
15

 Há situações peculiares ressaltadas nas anotações feitas em cada um desses artigos. Sem se dirigir 

àquelas anotações não é possível entender a extensão das informações ora dadas, exemplificativamente. 
16

 Isso, porque só atua nestas duas hipóteses. Ou seja, acabada a situação aflitiva, deve se por fim a 

atuação do Estado. Daí a sua transitoriedade, e todo o esforço do Estado para que estas hipóteses sejam 

(ou permaneçam) transitórias. 
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possibilidade sempre corrente da lei ampliar o significado das 

definições responsáveis por assegurar a atividade direta do 

Estado). Mesmo que perdure e, em princípio, toda a atividade 

econômica deve ser constituída para a “perpetuada” continuidade, 

não seria desprezível que o Estado, diante do seu planejamento, 

repassasse a execução da atividade para terceiros
17

, sem correr o 

“risco” de uma participação societária direta (o fato é que o 

Estado deve controlar, organizar, planejar e incentivar as 

atividades econômicas, pois já aufere lucro quando da 

ñtributa­«oò destas atividades). 

    Qualquer que venha a ser a conclusão, em 

virtude da atuação direta do Estado só estar amparada quando 

ocorrer (i) uma necessidade imperativa em virtude da segurança 

nacional ou (ii) de relevante interesse coletivo, enquanto qualquer 

destas hipóteses estiver ocorrendo, não parece lógico exigir destas 

“empresas públicas” ou “sociedade de economia mistas” (e de 

suas subsidiárias) a igualdade de condições com o setor privado 

(exigindo que a mesma se sujeite ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas).  

    Diversa seria a ocorrência, por exemplo, se 

esta atuação direta do Estado tivesse que se dar no campo de 

atuação já reservada ao Estado (como, por exemplo, aqueles 

previstos nos arts. 176 e 177, da CF). Nestes casos, devido ao 

fato do Estado já ter a prévia autorização para o livre exercício de 

tais atividades (pelo já declarado interesse público sobre as 

mesmas), seria absolutamente razoável admitir a atuação das 

empresas estatais (§ 1º, do art. 173 e § 1º do art. 177, ambos, da 

CF) sem qualquer privilégio não extensível às empresas privadas.  

Isso porque, como ambas (empresas públicas e privadas) poderão 

concorrer por um longo período (em setores cuja participação já 

é objeto de ñcontroleò do Estado), se, evidentemente, receberem 

                                                           
17

 “Privatizando” a atividade, ocasião em que pode auferir rendimentos suficientes para resgatar os 

valores investidos ou, ainda, para investir em outra “área” ou “atividade” mais necessitada. 



Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       12  

a autorização, permissão ou concessão do Estado
18

, não seria 

lícito (razoável) admitir e, sobretudo, fomentar a participação de 

ambas, privilegiando ainda mais uma sobre a outra. Neste caso, 

pelo rígido controle e acompanhamento do Estado sobre a 

atividade em questão, qualquer tratamento ainda mais 

diferenciado não seria razoável (art. 173, §§ 4º e 5º, da CF). 

    Já naquelas hipóteses de atuação restritas 

aos “momentos” (i) imperativos de segurança nacional e (ii) de 

relevante interesse coletivo, a liberdade de concorrência deveria 

ceder sua vez a estes interesses que se revelam 

MOMENTANEAMENTE
19

 mais intensos e prioritários (inclusive 

para assegurar o bom andamento da ordem econômica e social). 

    No que se refere ao § 1º, é facilmente 

perceptível que tanto a empresa pública quanto a sociedade de 

economia mista e suas subsidiárias que explorem atividades 

econômicas (naquelas duas hipóteses: imperativos de segurança 

nacional e relevante interesse coletivo), dentro do seu necessário 

planejamento (art. 174, CF), deverão ser criadas de forma da Lei 

(art. 37, XIX e XX, da CF) que, no mínimo, deve estabelecer: 

    - Sua função social (art. 173, § 1º, I, CF). 

    - A forma de fiscalização destas sociedades, 

tanto pelo Estado quanto pela sociedade (art. 173, § 1º, I, CF). 

    - Sujeição à lei (art. 173, §§ 1º, 3º e 5º, 

CF), especialmente a que as criam. 

    - Sujeição ao regime jurídico próprio às 

empresas privadas (art. 173, § 1º, II e § 2º, CF). 
                                                           
18

 As atividades “autorizadas” ou “permitidas” são precárias. As “concedidas”, por sua vez, nunca perdem 

o caráter de pública, podendo ser retomadas a qualquer momento (mediante indenização), sabendo-se, 

ainda, que somente diante da inviabilidade técnica admite-se uma “concessão exclusiva” (Sobre tais 

temas, pesquisar as obras de Direito Administrativo e Constitucional). 
19

 Aqui, utiliza-se a expressão momentaneamente para afirmar uma situação que se faz presente naquele 

determinado momento.  Este momento pode representar um curto período de tempo ou se alongar no 

tempo, a depender da presença dos apontados requisitos: imperativo de segurança nacional ou relevante 

interesse coletivo. 
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    - Obediência aos princípios da 

administração pública, inclusive para licitar e contratar obras, 

serviços, compras e alienações (art. 173, § 1º, III, CF). 

    - Constituição e o funcionamento do 

conselho de administração, com a participação dos minoritários 

(art. 173, § 1º, IV, CF). 

    - Constituição e o funcionamento do 

conselho fiscal, com a participação dos minoritários (art. 173, § 

1º, IV, CF). 

    - As disposições concernentes aos 

mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores (art. 173, § 1º, V, CF). 

    São duas as espécies de Empresas Estatais 

estabelecidas no § 1º: Empresa pública e Sociedade de economia 

mista. 

    Numa concepção ampla, a empresa 

pública é pessoa jurídica de direito público (art. 41, V e 

parágrafo único do Código Civil)
20

 sujeita ao regime jurídico 

das empresas privadas (art. 173, § 1º, II, da CF), criada por lei 

específica (arts. 5º, II, 37, caput, XIX e XX e 173, § 5º, da CF)
21

, 

com a participação de capital predominantemente público
22

 (já 

                                                           
20

 Vários autores do direito administrativo a consideram pessoa jurídica de direito privado e divergem, 

amplamente, da definição ora dada, a exemplo de Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo 

brasileiro. 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p 355), Marçal Justen Filho (Curso de Direito 

Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 119) e Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito 

Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 438). 
21

 O Estado e o Município, eventualmente, podem desenvolver uma “empresa pública” voltada ao 

atendimento do relevante interesse coletivo local (arts. 25, § 2º ou 30, V, da CF) ou mesmo da segurança 

nacional (arts. 23, da CF), como as questões ambientais e de saúde, por exemplo.   
22

 O art. 5º, II do Dec.-Lei nº 200/67, traz uma definição de “empresa pública”, no âmbito da União, onde 

assegura que o capital deva ser totalmente público. Este estudo pensa diferentemente. Há a sujeição ao 

regime jurídico próprio das empresas privadas, embora seja uma empresa pública (cujo nascedouro 

depende de uma lei específica). Estabelece a participação de acionistas minoritários (sem excepcioná-los). 

Afirma que estabelecerá as relações da empresa pública com o Estado e também com a sociedade. Logo, 

é possível admitir o predomínio do capital público, com possibilidade de participação minoritária privada 

por ser esta essencial à “vida” da empresa pública, devido a temporariedade da atividade pública no 

domínio econômico. Cessada a urgência, a empresa pública deveria ser transferida à iniciativa privada. 
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que admite capital privado: art. 173, § 1º, II e IV e § 3º, da CF -, 

ao tempo em que deve manter o controle da Empresa, devido ao 

flagrante interesse público) e, ao que parece, preferencialmente, 

adotando normas da Lei das Sociedades Anônimas (já que o § 1º 

faz referência ao estatuto jurídico, com a participação de 

acionistas minoritários, no inc. IV. Atualmente, a sociedade 

limitada poderá prever sua regência supletiva pelas normas da 

sociedade anônima: parágrafo único do art. 1.053, do CC. 

Assim, mesmo que haja uma possível necessidade interventiva de 

urgência, por parte do Estado no campo econômico, é possível 

estabelecer uma sociedade limitada adotando, supletivamente, as 

normas das sociedades por ações). 

    Por tais razões, a teor do estudo ora 

apresentado, a definição legal de empresa pública pode ser 

complementada. No âmbito da administração federal, por escolha 

da norma jurídica, a empresa pública possui definição legal 

(Decreto-Lei nº 200/67, art. 5º, II): 

 

―Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade 
econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de 
contingência ou de conveniência administrativa podendo 
revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito‖ 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969). 

 

    O mesmo pode ser afirmado com relação a 

definição da sociedade de economia mista (objeto de tratamento 

no Capítulo XIX da Lei nº 6.404/76 – arts. 235 a 240). Esta, 

constitucionalmente, tem as mesmas características da empresa 

pública, já que não há distinção, constitucionalmente normativa, 

para admissão de sócios que se conservarão minoritários 

                                                                                                                                                                          

Por outro lado, a admissão do capital privado revela uma abertura excepcional para captar recursos 

privados num investimento de urgência e relevância pública.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0900.htm#art5ii
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(provenientes da iniciativa privada). Portanto, seria uma pessoa 

jurídica de direito público (art. 41, V e parágrafo único do 

Código Civil), sujeita ao regime jurídico das empresas privadas 

(pessoa jurídica de direito privado), criada por lei específica (art. 

236 da Lei nº 6.404/76), com a participação de capital 

predominantemente público, adotando normas da Lei das 

Sociedades por Ações (sem prejuízo do disposto em leis especiais 

ï art. 235, da Lei nº 6.404/76).  

    Da mesma forma, vários autores renomados 

dão outra conceituação às sociedades de economia mista
23

.  

    Para a União, em razão da definição legal 

contida no art. 5º, III, do Decreto-Lei nº 200/67, considera-se: 

 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua 
maioria à União ou a entidade da Administração Indireta. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

    Subsidiárias (§ 1º do art. 173, da CF) são 

sociedades que derivam, ou são criadas, no caso, pela sociedade 

de economia mista em questão. Dependem, para a sua criação, de 

autorização legal (art. 37, XIX e XX da CF e arts. 236 e 237 da 

Lei nº 6.404/76). A Lei nº 6.404/76, que rege as sociedades por 

ações, estabelece, inclusive, a possibilidade de ser formada a 

sociedade subsidiária integral, definindo-a como a “sociedade” 

(melhor seria, a companhia)
24

 formada por um único sócio: 

                                                           
23

 Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo brasileiro. 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p 359), 

Marçal Justen Filho (Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 121) e Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 420). 
24

 Esta seria uma “sociedade” sem sócios. Daí ser preferível denominá-la de companhia (e não sociedade, 

já que esta, no caso, é inexistente). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0900.htm#art5iii
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Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante 
escritura pública, tendo como único acionista sociedade 
brasileira. 

§ lº A sociedade que subscrever em bens o capital de 
subsidiária integral deverá aprovar o laudo de avaliação de que 
trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do artigo 8º 
e do artigo 10 e seu parágrafo único. 

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral 
mediante aquisição, por sociedade brasileira, de todas as suas 
ações, ou nos termos do artigo 252. 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de 
economia mista tem os deveres e responsabilidades do 
acionista controlador (artigos 116 e 117), mas poderá orientar 
as atividades da companhia de modo a atender ao interesse 
público que justificou a sua criação. 

 

    O fato da constituição assegurar tanto à 

empresa pública como à sociedade de economia mista a sujeição 

ao regime jurídico próprio das empresas privadas (art. 173, § 1º, 

II, da CF) leva em conta o fato do Estado estar explorando a 

atividade empresarial, de forma direta, em “concorrência” com a 

iniciativa privada
25

:     

 

―Quer dizer, o artigo 173 da CF está cuidando da hipótese em 
que o Estado esteja na condição de agente empresarial, isto é, 
esteja explorando, diretamente, atividade econômica em 
concorrência com a iniciativa privada. Os parágrafos, então, do 
citado art. 173, aplicam-se com observância do comando 
constante do caput. Se não houver concorrência — existindo 
monopólio, CF, art. 177 — não haverá aplicação do disposto no 
§ 1º do mencionado art. 173.‖ (STF. RE 407.099, voto do Min. 
Carlos Velloso, julgamento em 22-6-04, DJ de 6-8-04) 

 

                                                           
25

 Igualdade de concorrência questionada, neste estudo, frente às condições que se apresentam como 

permissivas da sua constituição: imperativo de segurança nacional e relevante interesse público. 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=407099&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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    Forma-se uma “empresa pública” ou uma 

“sociedade de economia mista” sempre que o Estado for atuar 

diretamente no exercício de uma atividade econômica. Quando a 

atividade em questão for empresarial, aplica-se diretamente o art. 

173 (ou seja, o regime jurídico próprio das pessoas jurídicas de 

direito privado, seguindo as ñdiretrizesò do direito p¼blico ï art. 

37, da CF). Porém, pode ser que as atividades a serem 

desenvolvidas por essas pessoas sejam voltadas à prestação de um 

serviço público (neste caso, estas pessoas jurídicas se submetem, 

também, às normas do direito público, sob a orientação do art. 

175 da CF). Há, em ambos os casos, diferenças de propósitos ou 

de finalidade. Muitos dos serviços públicos são prestados 

gratuitamente (educação, saúde e assistência social são exemplos 

de serviços públicos dispostos gratuitamente à população ï arts. 

196, 203 e 206, da CF), embora possam ser remunerados 

mediante tributos (art. 145, da CF) ou preço público
26

. Já as 

atividades econômicas são, em regra, remuneradas na condição 

estipulada pelo Mercado
27

. 

 

―Distinção entre empresas estatais prestadoras de serviço 
público e empresas estatais que desenvolvem atividade 
econômica em sentido estrito. (...). As sociedades de economia 
mista e as empresas públicas que explorem atividade 
econômica em sentido estrito estão sujeitas, nos termos do 
disposto no § 1º do artigo 173 da Constituição do Brasil, ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas. (...). O § 1º do 
artigo 173 da Constituição do Brasil não se aplica às empresas 
públicas, sociedades de economia mista e entidades (estatais) 
que prestam serviço público.‖ (STF. ADI 1.642, Rel. Min. Eros 
Grau, julgamento em 3-4-08, DJE de 19-9-08) 

 

                                                           
26

 O preço público está sob controle do Estado. Cf.: 

http://www.senado.gov.br/web/cegraf/ril/Pdf/pdf_135/r135-30.pdf 
27

 Excepcionalmente, são controladas pelo Governo, nas ocasiões em que este intervém nas atividades 

econômicas (nas hipóteses descritas na Constituição). 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=548571&codigoClasse=504&numero=1642&siglaRecurso=&classe=ADI
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    A título de ilustração, citem-se algumas 

decisões do Supremo Tribunal Federal:  

 

"Esta Corte orientou-se no sentido de que as disposições 
constitucionais que regem os atos administrativos não podem 
ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de 
economia mista, que seguem a Consolidação das Leis do 
Trabalho, uma estabilidade aplicável somente aos servidores 
públicos, estes sim submetidos a uma relação de direito 
administrativo. A aplicação das normas de dispensa trabalhista 
aos empregados de pessoas jurídicas de direito privado está em 
consonância com o disposto no § 1º do art. 173 da Lei Maior, 
sem ofensa ao art. 37, caput e II, da Carta Federal." (AI 
468.580-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 13-12-05, 
DJ de 24-2-06)28. 

 

―Habeas Data. Ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A 
para a revelação, a ex-empregada, do conteúdo da ficha de 
pessoal, por não se tratar, no caso, de registro de caráter 
público, nem atuar o impetrado na condição de entidade 
Governamental.‖ (RE 165.304, Rel. Min. Octavio Gallotti, 
julgamento em 19-10-00, DJ de 15-12-00) 

 

―Pela vigente ordem constitucional, em regra, o acesso aos 
empregos públicos opera-se mediante concurso público, que 
pode não ser de igual conteúdo, mas há de ser público. As 
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 
mista  estão sujeitas à regra,  que envolve  a administração 
direta, indireta  ou  fundacional, de  qualquer  dos poderes  
da   União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Sociedade de economia mista destinada a  explorar atividade 
econômica  está igualmente sujeita  a esse  princípio, que não 

                                                           
28

 Os grifos deste julgado, como os inseridos nos julgados abaixo (todos inseridos neste estudo), 

demonstram uma acolhida a título de “entidade de direito privado”, pelo que se percebe (rapidamente) da 

leitura restrita às emendas colacionadas. Agora, tomando em conta os grifos contidos no último dos três 

julgados, percebe-se o “caráter público” destas entidades, embora sejam sujeitas ao regime jurídico de 

direito privado. Esta última ementa parece entender que se trata de entidades de direito público. Se estas 

questões, embora aparente nas três citadas ementas (STF.: AI 468.580-AgR; RE 165.304; MS 21.322), 

fazem parte da discussão judicial que acabou sendo destacada, a resposta correta deverá ser pesquisada 

junta ao inteiro teor dos citados acórdãos.  

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=468580&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=468580&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=468580&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=RE&processo=165304&origem=IT&cod_classe=437
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=468580&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=RE&processo=165304&origem=IT&cod_classe=437
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=21322&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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colide com o expresso no art. 173, § 1º."  (MS 21.322, Rel. Min. 
Paulo Brossard, julgamento em 3-12-92, DJ de 23-4-93) 

 

Constituição Federal 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, 
as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado. 

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado, o 
qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento. 

§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e 
outras formas de associativismo. 

§ 3º - O Estado favorecerá a organização da atividade 
garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção 
do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

§ 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão prioridade na autorização ou concessão para 
pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas 
fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

    

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=21322&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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    O caput do art. 174 define a atividade 

comum (e abrangente) do Estado na economia: Agente normativo 

e regulador da atividade econômica
29

. 

    Para que possa desempenhar essa sua 

condição de agente normativo e regulador da atividade 

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de (1) 

planejamento, (2) incentivo e (3) fiscalização das atividades 

econômicas (caput do art. 174). 

    Todas as ações do Estado só ocorrem (ou 

deveriam ocorrer) por meio de previsão legal (lei, no seu sentido 

amplo
30

), tudo, de forma planejada para assegurar maior 

eficiência à meta jurídica de concretizar os objetivos descritos na 

Constituição Federal, atentando-se aos seus valores, aos seus 

fundamentos e às suas regras (arts. 174, caput e 37, caput da 

CF)
31

. 

    No estudo do caput do art. 174 da CF é 

interessante relembrar algumas normas que sugerem uma leitura 

mais atenta neste ponto: 

    (i) Como regra, há a garantia constitucional 

ao livre exercício de qualquer atividade econômica (caput e 

parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal). 

    A autorização para funcionar, a ser 

conferida pelo Poder Executivo Federal, apresenta-se como uma 

restrição (art. 172, da CF) a este princípio constitucional que 

                                                           
29

 Como órgão regulador, deve estabelecer os planejamentos harmoniosamente tratados para que o Estado 

possa perseguir, contínua e gradativamente, os fins almejados pela ordem econômica (art. 21, IX, da CF).  
30

 Como ponto de partida normativo no Estado, tem-se a Constituição Federal. Atentando para o disposto 

na Constituição Federal, outros atos normativos poderão ser editados (a exemplo dos relacionados no art. 

59 da CF). Esse conjunto de leis (formado pela Constituição Federal e pelas espécies normativas 

elencadas no art. 59 da CF) pode atribuir competência para outros órgãos também estabelecer novos 

estatutos normativos (ex.: art. 1.135, do Código Civil). Se esses atos não entrarem na esfera de 

competência ou na matéria já tratada por atos legislativos de hierarquia superior, são válidos. Esse 

contexto de atos normativos engloba o sentido lato da expressão “lei” (ou seja, pode ser englobada na 

expressão “lei” quando esta tiver sido expressa num sentido amplo, para designar uma “norma legal”).  
31

 A eficiência que se busca é no sentido de realizar os objetivos, os fundamentos, os valores, os 

princípios e as regras jurídicas que centram seu conteúdo de validade na Constituição Federal. 
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assegura o livre exercício da atividade econômica. É uma 

restrição válida porque leva em conta à defesa real dos interesses 

nacionais (art. 1.135, do Código Civil) estabelecidos para 

assegurar a ordem pública (art. 1.125, CC e art. 170, CF) que, 

internamente, atribui ao Estado o controle das riquezas nacionais 

(humanas, sociais, ambientais e econômicas), como decorrência 

da força (reguladora interna) do princípio do princípio 

“ordenativo” da soberania (arts. 1º, I e 170, I, da CF).  

    A defesa dos interesses nacionais
32

 deve 

mover, em última análise, todos e quaisquer atos de governo, 

razão pela quais os mesmos devem também estar inseridos no 

restante do planejamento estatal (art. 174, CF). Como essas 

questões são de ordem pública, devem ser respeitadas (art. 1.125, 

CC). Por isso, quando o art. 174, da CF, diz que o planejamento 

é “indicativo” para o setor privado, esta expressão (indicativo) 

deve ser aceita com restrições. O particular tem a faculdade de 

exercer ou não a atividade, a sua livre escolha; agora, se escolher 

exercer, vai ter que obedecer os termos do planejamento 

legitimamente estabelecido, sob pena de não poder exercer suas 

atividades (art. 1.125, CC). Caso contrário, os “planejamentos” 

públicos não teriam qualquer razão de existir (ex.: § 2º do art. 

182, arts. 186, 187 e art. 174, da CF). 

    (ii) A autorização para funcionar 

(parágrafo único do art. 170 da CF combinado com os arts. 

1.123-1.141, do CC), também deve ser compreendida frente à 

norma constante no art. 174, da CF, quando este diz que o 

planejamento do Estado na ordem econômica é determinante 

somente para o setor público e indicativo para o setor privado. 

                                                           
32

 Tais interesses não são somente os coletivos; são também os individuais. É dever do Estado atender os 

interesses individuais, como forma de inserir o indivíduo na sociedade (arts. 1º, II e III; 3º, I, III e IV, da 

CF) ou, ainda, como estímulo dado ao mesmo para que este persiga o bem comum (desenvolvendo, por 

exemplo, alguma atividade econômica – arts. 1º, IV; 3º, II; 170, caput, VII, VIII, IX e parágrafo único, da 

CF). 
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    O planejamento econômico do Estado, 

quanto ao funcionamento da sociedade dependente de 

autorização, é também determinante para o setor privado.  

    Explicando: Os planejamentos públicos 

devem ser seguidos por toda a sociedade. Atendendo ao conteúdo 

dos aludidos planejamentos, as “sociedades nacionais” não 

precisam de autorização para dar início às suas atividades (esta é a 

regra). Já as “sociedades estrangeiras”, mesmo atendendo ao 

disposto nos planejamentos públicos, elas dependem de 

autorização do Poder Executivo Federal para funcionar, 

independente do que venham exercer (esta é a regra). Agora, por 

agravamento do interesse público (parágrafo único do art. 170 

da CF combinado com os arts. 1.123-1.141, do CC), há 

determinados ramos de atividades que só podem ser explorados 

com autorização do Poder Executivo Federal, mesmo quando as 

pretendentes forem “sociedades nacionais” (a exemplo de 

constituir uma entidade financeira). 

    Além do mais, em vista dos objetivos, dos 

fundamentos, dos princípios, dos valores e das regras do Estado e, 

em especial, da ordem econômica constitucional, que prima 

concorrentemente pela defesa econômica, como para a atenção e 

ao resultado destas atividades no campo humano, social e 

ambiental (temas específicos dos princípios que buscam 

garantir a ordem econômica dentro do próprio Estado - art. 

170 e incisos, da CF), os quais são de ordem pública e de 

interesse social (cogentes, portanto), não é possível que se acolha 

o termo “indicativo para o setor privado” (parte final do caput 

do art. 174, CF) sem maiores restrições
33

. 

    De outra forma, seria possível estabelecer 

este planejamento, na área econômica, como “indicativo” ao 

setor privado, no que se refere a garantia dada à liberdade de 

escolha, dentro das atividades permitidas, para o exercício da 
                                                           
33

 São essas as restrições que asseguram à propriedade privada o cumprimento de sua função social (arts. 

170, II e III; 186 a 188; e, 182, §2º, da CF). 
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atividade econômica a ser desenvolvida (parágrafo único do art. 

170, da CF). Poderia, ainda, ser considerado indicativo por 

possibilitar a realização de investimentos conforme a capacidade 

e o interesse do investidor (a qual deve ser estimulada), desde que 

obedeça a ordem estabelecida (que é restritiva, a exemplo do 

contido no art. 7º, XI, CF)
34

. 

    Por outro lado, o planejamento econômico 

é determinante para o setor público que deve tê-lo como eficiente 

(sob pena de, necessariamente, ter que adequá-lo para torná-lo 

eficiente). Neste ponto, cabe destacar que, tanto este planejamento 

como qualquer outra normatização estatal são, em princípio, 

determinantes para o setor público (o qual se submete ao 

princípio da legalidade, própria ao Estado de Direito ï arts. 1º, 

caput; 5º, II e 37, caput, da CF). Uma vez normatizado o 

planejamento econômico para o setor público, o “desvio” deste 

planejamento só deverá ocorrer por meio de uma alteração 

normativa (que é dinâmica) capaz de permitir a realização da 

nova visão voltada à condução da eficiência. A construção desses 

planejamentos, dinâmicos por natureza, “deve constar com a 

participação pública”.
35

  

    As normas que prezam por desenvolver os 

“direitos humanos” são impositivas, embora (como todas as 

demais) convivam com outras normas. 

                                                           
34

 Se bem estruturado, talvez este seja um dos maiores instrumentos de distribuição de renda, com base no 

desenvolvimento solidário, para reduzir as desigualdades sociais e promover o bem de todos (incluindo os 

investidores, empreendedores e colaboradores). Seria bom aos investidores pelas chances que os mesmos 

teriam de ver os colaboradores estimulados. Para os empreendedores, poderia ser esta uma oportunidade 

para “negociar” certos direitos trabalhistas, de questionável justiça e estímulo econômico, que atinge por 

igual sociedades econômicas de porte grande, médio, pequeno ou micro. Para os colaboradores, poderia 

significar uma oportunidade real de participar, com sua aptidão e qualificação, de uma “parceria” de 

interesses e proveitos mútuos. 
35

 Os planejamentos públicos, de uma forma geral, devem ser participativos, porque interessa ao povo, 

como únicos detentores do poder (parágrafo único do art. 1º, da CF), participar da elaboração do 

planejamento, da execução e da fiscalização dos projetos que são financiados com as verbas públicas, as 

quais (arrecadadas do povo) deveriam, necessariamente, realizar as necessidades e os interesses públicos 

da população (os quais nem sempre são os mesmos dos agentes políticos ou públicos). Confira os arts. 21, 

IX e 174, § 1º, da CF. Estas normas, a exemplo do Plano Diretor (§ 1º do art. 182, CF e Estatuto da 

Cidade – Lei 10.257/2001), do Plano Plurianual e dos Orçamentos Municipais (LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/2000), devem contar com a participação pública em 

todas as suas etapas. 
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    No campo social (ex.: obediência às 

normas trabalhistas, previdenciárias ou, ainda, a lei de 

zoneamento do Município que determina, por exemplo, os locais 

onde as indústrias ou os comércios podem se instalar), também 

são determinantes para os setores privados, inclusive para 

obtenção de investimento público
36

, participar de licitações 

públicas
37

 ou, ainda, obter licença para se instalar
38

.  

Já as normas ambientais (respeito ao meio 

ambiente) são igualmente determinante para o setor público e 

privado (art. 225, da CF), a exemplo da expressa no art. 7º da Lei 

9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação
39

. 

 

DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão 
proferido pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo que manteve sentença concessiva de 
mandado de segurança para o fim de possibilitar a matrícula de 
alunos independentemente da assinatura do contrato de 
prestação de serviços educacionais. No RE, a recorrente, com 
base no art. 102, III, a, alega ofensa ao disposto nos artigos 
170, 173, e 174, da Constituição Federal. 2. Inconsistente o 
recurso. Para saber-se da violação aos indigitados artigos da 
Constituição Federal, haver-se-ia de examinar primeiro a 
legislação estadual aplicada (Decreto-lei 532/69 e art. 12 da 
Deliberação nº 11/89 do Conselho Estadual de Educação), de 
modo que eventual ofensa à Constituição seria, aqui, apenas 
indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido 
de se não admitir, em RE, alegação de ofensa que, irradiando-
se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de 
normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição 

                                                           
36

 Neste sentido, conferir Plataforma BNDES (Rio de Janeiro: Julho de 2006):  

http://www.ibase.br/userimages/Plataforma%20BNDES.pdf    
37

 Art. 29 da Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e dos Contratos Públicos). 
38

 Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01). 
39

 Art. 7
o
 As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com 

características específicas: I - Unidades de Proteção Integral; II - Unidades de Uso Sustentável. § 1
o
 O 

objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso 

indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei. § 2
o
 O objetivo básico das 

Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela 

dos seus recursos naturais. 
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da República. Quanto à legitimação do Ministério Público para 
propor ação civil pública tendente a proteger interesses difusos, 
coletivos e homogêneos, o aresto está conforme à orientação 
do Plenário desta Corte no julgamento do RE nº 163.231, Rel. 
Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 29.06.2004. No mais, são 
procedentes as seguintes considerações, da lavra do Dr. 
Vicente de Paulo Saraiva, Subprocurador-Geral da República: "A 
irresignação do recorrente desmerece guarida. É que a hipótese 
ventilada não contempla qualquer ofensa direta e frontal aos 
princípios constitucionais aludidos, de modo que eventual 
infringência ocorreria por via reflexa, o que é inviável em sede 
de recurso extraordinário. Ademais, a própria Carta Magna, 
ao estabelecer os princípios básicos sobre os quais se 
funda a ordem econômica, também preceituou seus 
limites, ao reconhecer legitimidade, apenas, à 
exploração econômica que se ajusta aos ditames da 
justiça social, cabendo ao Estado as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento de tal atividade 
(arts. 170 e 174). Assim, a liberdade, 
constitucionalmente assegurada, somente é legítima se 
exercida em consonância com as normas impostas pelo 
Poder Público no interesse social. Na hipótese ventilada, o 
Estado, através do Decreto-Lei nº 532/69, atribuiu aos 
Conselhos Estaduais de Educação competência para regular a 
fixação e reajuste de encargos escolares, o que fora efetivado, 
no âmbito do Estado de São Paulo, pela Deliberação nº 11/89. 
Ora, como o contrato de prestação de serviços educacionais em 
questão encerrava cláusula contratual incoerente com as 
normas legais estabelecidas, fixando reajustes das 
mensalidades escolares, o d.Colegiado local reconheceu o 
direito dos alunos, adequando a situação aos ditames do Poder 
Público. Quanto à limitação aos princípios da livre 
iniciativa e concorrência exercido pelo Estado, vale 
transcrever a lição de José Afonso da Silva, em sua obra 
"curso e concorrência exercida pelo Estado, vale 
transcrever a lição de José Afonso da Silva, em sua obra 
"Curso de Direito Constitucional Positivo", 9a. edição, 
pág. 673, verbis: "Assim, a liberdade de iniciativa 
econômica privada, num contexto de uma Constituição 
preocupada com a realização da justiça social (o fim 
condiciona os meios), não pode significar mais do que 
"liberdade de desenvolvimento da empresa no quadro 
estabelecido pelo poder público, e, portanto, 
possibilidade de gozar das facilidades e necessidades de 
submeter-se às limitaçõ0es postas pelo mesmo". É 
legítima, enquanto exercida no interesse da justiça 
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social. Será ilegítima, quando exercida com o objetivo 
de puro lucro e realização pessoal do empresário. Daí 
por que a iniciativa econômica pública, embora sujeita a 
outros tantos condicionamentos constitucionais, se 
torna legítima, por mais ampla que seja, quando 
destinada a assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social. Cumpre, então, 
observar que a liberdade de iniciativa econômica não sofre 
compreensão só do Poder Público. Este efetivamente o faz 
legitimamente nos termos da lei, quer regulando a liberdade de 
indústria e comércio, em alguns casos impondo a necessidade 
de autorização ou de permissão para determinado tipo de 
atividade econômica, quer regulando a liberdade de contratar, 
especialmente no que tange às relações de trabalho, mas, 
também, quanto à fixação de preços, além de intervenção 
direta na produção e comercialização de certos bens". 3. Ante o 
exposto, e adotando os fundamentos do parecer do Ministério 
Público federal, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do 
RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 
Publique-se. Int.. Brasília, 01 de setembro de 2004. Ministro 
CEZAR PELUSO Relator40

     

 

DECISÃO INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
- LEI DELEGADA Nº 4/62 - RECEPÇÃO PELA CARTA DE 1988 - 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região negou acolhida a pedido formulado em apelação, pelos 
fundamentos assim sintetizados: DIREITOS ECONÔMICO E 
CONSTITUCIONAL. Intervenção da UNIÃO no domínio 
econômico. Embargos do executado. Autos de infração lavrados 
pela SUNAB. Validade e eficácia da legislação pertinente. A 
previsão da função de fiscalização do Poder Público, como 
agente normativo e regulador da atividade econômica, 
contemplada no art. 174 da CF, deve ser conjugada com os 
princípios da função social da propriedade e da defesa do 
consumidor, inscritos no art. 170, incisos III e V da Carta 
Política Nacional; e com as vedações da eliminação da 
concorrência, do aumento arbitrário dos lucros e do abuso do 
poder econômico, prescritas no art. 173, § 4º. Consagração 
expressa da intervenção estatal no domínio econômico, no art. 
149, que enseja, até mesmo, a cobrança de contribuições 
sociais. Lei Delegada nº 4/62, art. 11, com as alterações 

                                                           
40

 STF. RE 168748/SP. Recurso Extraordinário. Relator:  Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 

01/09/2004. DJ 20/10/2004  PP-00045. Grifos inseridos neste estudo. 
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ulteriores. Direito Administrativo- Econômico Processual 
Punitivo (folha 66). Exsurgiram embargos de declaração, 
desprovidos mediante o acórdão de folha 71 à 81. No 
extraordinário cujo trânsito busca alcançar, interposto com 
alegada base na alínea "a" do permissivo constitucional, a 
Recorrente articula com o malferimento dos artigos 37, 170, 
173 e 174 da Carta Política da República e reafirma não haver 
sido recepcionada a Lei Delegada nº 4/62 pela atual 
Constituição, que não admite a intervenção do Estado na 
economia. Aponta ainda a inconstitucionalidade das Leis nºs 
7.730, 7.777, 7.769 e 7.784, todas de 1989 e, em 
conseqüência, a inexigibilidade do crédito tributário embasado 
em tais diplomas. Discorre sobre a edição da citada lei delegada 
na vigência da Constituição de 1946, defendendo que o diploma 
já não fora recepcionado pela Carta de 1967, na qual a 
intervenção admitida no domínio econômico era mais restrita, 
condicionada a motivo de segurança nacional ou à necessidade 
de organizar setor que não pudesse ser desenvolvido com 
eficácia no regime de competição e de liberdade de iniciativa. A 
atual Constituição estaria a consagrar o princípio da livre 
concorrência, valorizando a livre iniciativa e assegurando o 
exercício de qualquer atividade econômica, apenas permitindo a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado quando 
indispensável aos imperativos da segurança nacional ou a 
relevante interesse coletivo, conforme definido em lei. 
Sustenta a Recorrente não ter o Estado legitimidade 
para estabelecer planos econômicos para o setor 
privado, tampouco conceder ao Ministro da Fazenda 
poder para dispor sobre preços de mercadorias (folha 
82 à 99). O Juízo primeiro de admissibilidade disse da 
ausência de demonstração de ofensa direta aos preceitos 
evocados (folha 103). A União apresentou a contraminuta de 
folha 107 à 110, argüindo a deficiência por falta de traslado da 
certidão de publicação do acórdão recorrido. Assevera também 
o acerto do ato impugnado. Recebi os autos em 25 de maio de 
2000. 2. Na interposição deste agravo, foram observados os 
pressupostos de recorribilidade que lhe são inerentes. O 
Agravante providenciou o traslado das peças previstas no artigo 
544, § 1º, do Código de Processo Civil e os documentos de 
folhas 30, 31 e 105 evidenciam a regularidade da 
representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, 
a decisão atacada restou veiculada no Diário de 8 de março de 
1999, segunda-feira (folha 104), ocorrendo a manifestação do 
inconformismo em 17 imediato, quarta-feira (folha 2), e, 
portanto, no prazo assinado em lei. Vale registrar que não se 
faz em jogo a oportunidade do extraordinário, razão pela qual 
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improcede a preliminar versada na contraminuta. A recepção da 
Lei Delegada nº 4/62 pela Carta de 1988 repousa, conforme 
consignado no acórdão proferido pelo Regional Federal, na 
regra de que "a lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e 
ao aumento arbitrário dos lucros" (§ 4º do artigo 173 da 
Constituição Federal de 1988). Por sua vez, o artigo 174 revela 
a atuação do Estado como "agente normativo e regulador da 
atividade econômica", exercendo, na forma da lei, "as funções 
de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado". Daí a impossibilidade de considerar-se conflitante com 
os novos ares constitucionais aquela lei delegada, no que cuida, 
justamente, da atividade na área econômica, objetivando coibir 
abusos. 3. Pelas razões acima, conheço do pedido 
formulado neste agravo, mas a ele nego acolhida. 4. 
Publique-se. Brasília, 9 de junho de 2000. Ministro MARCO 
AURÉLIO Relator 341 

      

    Qual a função dos planos descritos no § 1º, 

deste artigo? Integrar o desenvolvimento na Federação (art. 1º, 

caput, CF) para assegurar a eficiência do esforço público no 

sentido de garantir a inclusão e o desenvolvimento econômico 

como, ainda, a reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 

3º, II e III da CF), assegurando, conjuntamente, a concretização 

dos interesses afetos à contínua e crescente melhora na condição 

humana, social e ambiental (art. 170, CF) de todas as 

comunidades existentes neste País
42

.  

    Já o incentivo ao cooperativismo e as 

demais formas de associativismo (§ 2º deste art. 174; art. 5º, 

XVII, XVIII, XIX, XX e XXI, da CF), tem como finalidade 

                                                           
41

 STF. AI 268857 / RJ - RIO DE JANEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO. Julgamento: 09/06/2000. DJ 18/08/2000 P – 00104. Grifos do estudo. 
42

 “... o Estado federal possui a peculiaridade capaz de assim se transformar num agente regulador da 

convivência harmônica entre os grupos territoriais, reunidos para tanto num pacto federativo, mas 

também nacional e de união perpétua. Com isso, a tolerância e o respeito são as palavras-chave deste 

sistema expressado na garantia constitucional da autonomia das partes, dentro do qual distintas esferas de 

poder são legitimadas a governar sobre um mesmo território e um mesmo grupo de pessoas.” 

(ZIMMERMANN, Augusto. Teoria geral do federalismo democrático. 2ª ed. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2005, p. 47). 
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estimular a organização e a integração comunitária, em uma 

verdadeira demonstração de crença no potencial pessoal e 

econômico existentes na sociedade, recepcionada como solidária 

e participativa (art. 3º, I, CF). Neste mesmo sentido se 

posicionam os §§ 3º e 4º deste artigo, que, desta forma, busca 

contribuir para o desenvolvimento econômico-social das 

comunidades de esforço comum, ou seja, das cooperativas (art. 3º, 

III, CF). 

    A título de ilustração, cite-se o seguinte 

julgado: 

 

DESPACHO : Vistos. Cuida-se de mandado de segurança, com 
pedido de liminar, impetrado pela Cooperativa de Mineração 
dos Garimpeiros de Serra Pelada - COOMIGASP, contra ato que 
considerou "ilegal e abusivo praticado pelo EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA" (fls.3). 2. Alega a 
impetrante, às fls. 6/8, como fundamento da presente 
impetração, o seguinte, verbis: "na madrugada do dia 24-10-
1996, por ordem da Autoridade Impetrada, a reserva 
garimpeira de Serra Pelada foi invadida por forças do Exército 
Brasileiro e por policiais federais, ao argumento de que 
estariam, na área, para o fim exclusivo de restabelecer a ordem 
pública. 13. Todavia, para a surpresa e indignação da 
impetrante, as forças do Exército Brasileiro e da Polícia Federal 
não se limitaram, apenas, ao cumprimento de suas funções 
constitucionais, ou seja, preservar a ordem pública, mas, foi 
além, dando cobertura, à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
para exercer, ilegalmente, a atividade de pesquisa e lavra de 
ouro na reserva garimpeira de Serra Pelada, sem obervância do 
direito de preferência que tem a impetrante por força do art. 
174, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. 14. Não se discute 
neste mandamus, a competência da Autoridade Impetrada para 
exercer o comando supremo das Forças do Exército Brasileiro, 
que consiste no envio de tropas ao distrito de Serra Pelada, 
objetivando manter ou restabelecer a ordem pública. 15. 
Entretanto, o que não se admite é a Autoridade Impetrada, 
valendo-se do seu poder de comando sobre as Forças do 
Exército, de modo disfarçado, fazer valer supostos direitos da 
CVRD, permitindo que esta empresa estatal, realize, à força, 
pesquisa e lavra de ouro na reserva garimpeira de Serra 
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Pelada, em detrimento do direito constitucional de prioridade da 
impetrante, assegurado no art. 174, §§ 3º e 4º, da C.F., bem 
assim, olvidando do estado do processo da Ação Declaratória 
Negativa proposta pela CVRD contra a impetrante, que não 
mereceu sentença até a presente data." 2. Em atendimento ao 
despacho de fls. 386, o Presidente da República encaminhou as 
informações elaboradas pela Advocacia-Geral da União de 
fls.393/406, bem assim os documentos de fls. 407/479. 3. A 
liminar foi indeferida pelo despacho de fls. 480. 4. A 
Procuradoria-Geral da República, pelo parecer de fls. 514/517, 
opina no sentido do não-conhecimento do mandado de 
segurança. 5. O presente mandado de segurança não pode, 
efetivamente, ter curso nesta Corte. Com efeito, conforme 
salientado tanto nas informações, elaboradas pela Advocacia-
Geral da União, quanto pelo Dr. Procurador-Geral da República, 
em seu parecer, o deslocamento de forças federais ao local 
denominado "Serra Pelada", no município de Curionópolis-PA, 
deveu-se a determinação do Ministro da Justiça, atendendo a 
requisição de magistrado para cumprimento de liminar deferida 
em ação de interdito proibitório (fls. 394 e 516/517, 
respectivamente). 6. De qualquer sorte, conforme se depreende 
da inicial, a impetrante, em realidade, insurge-se contra a 
autorização para que a Companhia Vale do Rio Doce realize 
pesquisa e lavra de ouro, dentro da reserva garimpeira de Serra 
Pelada, o que feriria, segundo alega, direito de preferência que 
possui, por força do art. 174, §§ 3º e 4º, da Constituição 
Federal. Dessa maneira, não é o Supremo Tribunal Federal 
competente para processar e julgar o presente writ. 7. Do 
exposto, adotando os fundamentos da Advocacia-Geral da 
União e da Procuradoria-Geral da República, nego seguimento 
ao presente mandado de segurança - ut art. 21, inciso IX, 
RISTF. Brasília, 5 de abril de 2001. Ministro Néri da Silveira 
Relator.43

 

 

 

Constituição Federal 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

                                                           
43

 STF. MS 22641 / PA – PARÁ. MANDADO DE SEGURANÇA. Relator(a):  Min. NÉRI DA 

SILVEIRA. Julgamento: 05/04/2001. DJ 19/04/2001 p – 00010.. 
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sempre através de licitação, a prestação de serviços 
públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de 
seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

    Sobre este tema, e tantos outros, sugere-se o 

estudo do tópico “serviço público e atividade econômica estatal” 

constante às fls. 732-735
44

, da obra ñcurso de Direito 

Constitucional positivoò de José Afonso da Silva (São Paulo: 

Malheiros, 1996). 

    Com muita propriedade, José Afonso da 

Silva distingue serviço público (especialmente os de conteúdo 

econômico e social) das atividades econômicas, em razão de 

ambos possuírem distintos regimes jurídicos. Por possuírem 

regimes jurídicos distintos, as prestadoras de serviços públicos, 

por exemplo, não se submetem às restrições
45

 previstas no art. 

173 da Constituição Federal, destinadas à exploração direta de 

atividade econômica (e não dos serviços públicos). 
                                                           
44

 Tematicamente, na obra, situa-se na “quarta parte – da ordem econômica e da ordem social”, em seu 

“título I – da ordem econômica”, onde deverá ser encontrada no “capítulo I – dos princípios gerais da 

atividade econômica”, em seu item “III – atuação estatal no domínio econômico”,  nº “14. Serviço 

público e atividade econômica estatal”. 
45

 Estas são restrições à exploração direta da atividade econômica pelo Estado que só poderá ocorrer por 

imperativo de segurança nacional ou em razão de relevante interesse coletivo, além dos casos expressos 

na Constituição Federal. 
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―Os transportes coletivos de passageiros consubstanciam 
serviço público, área na qual o princípio da livre iniciativa (...) 
não se expressa como faculdade de criar e explorar atividade 
econômica a título privado. A prestação desses serviços pelo 
setor privado dá-se em regime de concessão ou permissão, 
observado o disposto no artigo 175 e seu parágrafo único da 
Constituição do Brasil. A lei estadual deve dispor sobre as 
condições dessa prestação, quando de serviços públicos da 
competência do Estado-membro se tratar.‖ (STF. ADI 845, Rel. 
Min. Eros Grau, julgamento em 22-11-07, DJE de 7-3-08) 

 

    No tópico referido, José Afonso da Silva 

diz que “O serviço público é, por natureza, estatal” (prestados que 

são, em regra, pela própria administração pública ou por 

empresas descentralizadas da administração), ao passo em que a 

atividade econômica é, de regra, destinada à atividade (empresa) 

privada. 

    Vale frisar: 

 

―A atividade econômica, no regime capitalista, como é o nosso, 
desenvolve-se no regime da livre iniciativa sob orientação de 
administradores da empresa privada. É claro que, consoante já 
vimos, numa ordem econômica destinada a realizar a justiça 
social, a liberdade de iniciativa econômica privada não pode 
significar mais do que ‗liberdade de desenvolvimento da empresa 
no quadro desenvolvido pelo Poder Público‘. É, sim, um direito 
fundamental, enquanto exercido no interesse da realização da 
justiça social, da valorização do trabalho e do desenvolvimento 
nacional.‖46 

 

    A este quadro podem ser acrescidas, a final, 

outras estimáveis importâncias, como a defesa do meio ambiente, 

                                                           
46

 Obra e tópico citados, de José Afonso da Silva (p. 733). 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=513619&codigoClasse=504&numero=845&siglaRecurso=&classe=ADI
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da sociedade e a própria promoção do indivíduo, digno de valor 

como o empreendedor que, ao buscar suas realizações pessoais, 

deverá estender os benefícios do seu empreendimento às 

realizações perseguidas pela ordem econômica sem se esquecer 

do seu dever de atenção para com o desenvolvimento da área 

social (trata-se da comunidade consumidora ou da estabelecida 

no ñentornoò da §rea de produ­«o), humana (focando-se no 

colaborador/empregado do empreendimento) e ambiental (de 

desenvolvimento e de preservação das riquezas naturais ou 

construídas para as presentes e futuras gerações).  

    Da leitura da destacada lição de José 

Afonso da Silva, com o contido no caput do art. 175, se tem que 

os serviços públicos são prestados:  

    1) Diretamente pela administração,  

    2) por delegação a uma empresa estatal
47

, 

ou  

    3) por concessão ou permissão a uma 

empresa privada. Neste caso, sempre através de licitação. 

    Os serviços públicos são prestados, mesmo 

diretamente, por todos os Entes Federativos (União, Estados, 

                                                           
47

 A diferença entre a prestação de serviços públicos (regime jurídico do direito público) e a prestação de 

uma atividade econômica (regime jurídico de direito privado, embora sujeito às orientações do direito 

público quando a atividade econômica tiver a participação do Estado) está no “regime jurídico” adotado 

para a regulamentação da matéria. Exceto quanto a diferença do regime jurídico adotado, o presente 

estudo ainda não concluiu, ao certo, quem é que pode desenvolver uma ou outra atividade (descrita no § 

1º do art. 173 e a contida no caput deste art. 175, da CF). Ao que parece, conforme citado nas anotações 

realizadas ao art. 173, se a administração pública “direta” pudesse desenvolver as atividades econômicas, 

aquelas atividades poderiam passar à categoria de “serviços públicos” (pela “confusão” dos regimes e 

estruturas jurídicas adotadas). Já as atividades econômicas, quando desenvolvidas pela “administração 

publica indireta”, teria que se limitar ao modelo jurídico da “empresa pública” ou da “sociedade de 

economia mista”, nos termos do art. 5º, do Dec.-Lei 200/67. Porém, quanto a hipótese descrita neste art. 

175, imagina-se que a prestação de serviços públicos possa se dar pela administração direta ou indireta. 

Quando ocorrer pela administração indireta, poderá ser realizada por qualquer uma das instituições da 

administração indireta (autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação pública – 

art. 4º, I e II, do Dec.-Lei 200/67), inclusive por aquelas destinadas ao exercício das atividades 

econômicas (empresa pública e sociedade de economia mista – art. 5º, II e III, do Dec.-Lei 200/67), já que 

não há impeditivo algum para o serviço público ser realizado por uma pessoa jurídica de direito privado 

(nos termos da Lei n.º 8.987/95) que desenvolva, por exemplo, atividade empresarial (ou econômica). 
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Distrito Federal e Municípios), conforme haja o interesse do ente 

específico (art. 37, da CF). Exemplo desta permissão pode ser 

vista no art. 30, V, da Constituição Federal: 

 

"Impossibilidade de interferência do Estado-Membro nas 
relações jurídico-contratuais entre o poder concedente federal 
ou municipal e as empresas concessionárias ð Inviabilidade 
da alteração, por lei estadual, das condições previstas na 
licitação e formalmente estipuladas em contrato de concessão 
de servi­os p¼blicos, sob regime federal e municipal.ò (STF. 
ADI 2.337-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 20-2-
02, DJ de 21-6-02) 

 

    O mesmo se pode
48

 dizer com relação ao 

exercício das atividades econômicas, desde que presentes as 

hipóteses definidas em lei como de relevante interesse coletivo ou 

de imperativa necessidade à garantia da segurança nacional (art. 

173, da CF)
49

 ou, ainda, nos demais casos descritos na 

Constituição Federal. Portanto, situações restritas a ocorrência das 

situações previstas em lei. 

    Na área das atividades econômicas, no que 

se refere às funções de fiscalização, incentivo e de 

planejamento, há necessidade de atuação de todos os Entes 

Federativos (art. 174, da CF), como uma imposição inafastável 

para se alcançar a plenitude do desenvolvimento na área 

econômica, ambiental, social e humana. 

    Quanto aos serviços públicos, é a Lei n.º 

8.987/95 que dispõe sobre o regime de concessão (empresas 

concessionárias dos serviços públicos) e permissão (empresas 
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 Referindo-se à atuação de todos os entes da federação. 
49

 Imperativa à segurança nacional não são somente as hipóteses de guerra. Podem ser, por exemplo, as 

questões de natureza ambiental ou de produção alimentar. Com base nesta orientação é que se faz a 

afirmação no sentido de que todos os entes federativos devem atuar quando necessário à manutenção da 

segurança nacional. 

http://www.stf.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=SJUR&n=-julg&s1=2337.NUME.&l=20&u=http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=SJURN&p=1&r=1&f=G
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permissionárias dos serviços públicos) dos serviços públicos de 

que trata este art. 175: 

 

Lei nº 8.987/95:  

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município, em cuja competência se encontre o serviço público, 
precedido ou não da execução de obra pública, objeto de 
concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 
feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 
risco e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra 
pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por 
sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária 
seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado; 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, 
mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo 
poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização 
pelo poder concedente responsável pela delegação, com a 
cooperação dos usuários. 

Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
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§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a 
melhoria e expansão do serviço. 

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 
instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 
coletividade. 

 

    Merece “reformulação”, por exemplo, a 

norma contida no § 1º deste art. 6º para que passe a ser 

considerado como adequado, além de todas as ações nele 

descritas, os serviços que também atendam as normas voltadas ao 

desenvolvimento humano, social e ambiental. Sem que haja, 

sempre, por parte do Estado a preocupação conjunta do 

desenvolvimento de toda essa ordem jurídica (humana, social e 

ambiental, além de atenção para com a capacidade ativa do 

contribuinte nas atividades de caráter público), no decurso das 

atuações privadas, tais alcances tendem a não se efetivar no 

espaço de tempo (presente) que pede a sua realização. 

    O caput do art. 175, em comento, utiliza a 

expressão “... sempre através de licitação”. Mesmo diante desta 

expressão, a licitação nem sempre tem sido exigida. Confira os 

julgados abaixo (com grifos postados neste trabalho): 

  

―Constitucionalidade do art. 27, I e II, da Lei 9.074, de 7-7-95, 
por isso que a Constituição Federal estabelece, no art. 175, que 
a concessão e a permissão para a prestação de serviços 
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públicos serão precedidas de licitação e o conceito e as 
modalidades da licitação estão na lei ordinária, Lei 8.666/93, 
artigos 3º e 22, certo que o leilão é modalidade de licitação (Lei 
8.666/93, art. 22).‖ (STF. ADI 1.582, Rel. Min. Carlos Velloso, 
julgamento em 7-8-02, DJ de 6-9-02) 

"Medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 
9.637, de 15 de maio de 1998. Qualificação de entidades como 
organizações sociais. Inciso XXIV do artigo 24 da lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com a redação conferida pela lei n. 
9.648, de 27 de maio de 1998. Dispensa de licitação. Alegação 
de afronta ao disposto nos artigos 5º; 22; 23; 37; 40; 49; 70; 
71; 74, § 1º e 2º; 129; 169, § 1º; 175, caput; 194; 196; 197; 
199, § 1º; 205; 206; 208, § 1º e 2º; 211, § 1º; 213; 215, 
caput; 216; 218, §§ 1º, 2º, 3º e 5º; 225, § 1º, e 209. 
Indeferimento da medida cautelar em razão de 
descaracterização do periculum in mora. Organizações Sociais 
— pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
direcionadas ao exercício de atividades referentes a ensino, 
pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e 
preservação do meio ambiente, cultura e saúde. Afastamento, 
no caso, em sede de medida cautelar, do exame das razões 
atinentes ao fumus boni iuris. O periculum in mora não resulta 
no caso caracterizado, seja mercê do transcurso do tempo — os 
atos normativos impugnados foram publicados em 1998 — seja 
porque no exame do mérito poder-se-á modular efeitos do que 
vier a ser decidido, inclusive com a definição de sentença 
aditiva. Circunstâncias que não justificariam a concessão do 
pedido liminar. Medida cautelar indeferida." (ADI 1.923-MC, 
Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 1º-8-07, DJ de 21-
9-07) 

 

    Os direitos dos usuários dos serviços 

públicos podem ser regulamentados por lei. A citada Lei nº 

8.987/95 dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos 

serviços públicos de que trata este art. 175. Mas esta não é a 

única lei que pode dispor sobre os direitos dos usuários dos 

serviços públicos. Outras leis podem vir a viger, inclusive, para 

instituir a “política tarifária” dos serviços públicos. A título de 

exemplo, têm-se as seguintes decisões (sem grifos na origem): 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1582&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=487894&codigoClasse=555&numero=1923&siglaRecurso=MC&classe=ADI


Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       38  

 

"Ação direta de inconstitucionalidade: Associação Brasileira das 
Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional de Passageiros - ABRATI. 
Constitucionalidade da Lei n. 8.899, de 29 de junho de 1994, 
que concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência. 
Alegação de afronta aos princípios da ordem econômica, da 
isonomia, da livre iniciativa e do direito de propriedade, além de 
ausência de indicação de fonte de custeio (arts. 1º, inc. IV, 5º, 
inc. XXII, e 170 da Constituição da República): improcedência. 
A Autora, associação de associação de classe, teve sua 
legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade 
reconhecida a partir do julgamento do Agravo Regimental na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.153, Rel. Min. Celso 
de Mello, DJ 9-9-2005. Pertinência temática entre as finalidades 
da Autora e a matéria veiculada na lei questionada reconhecida. 
Em 30-3-2007, o Brasil assinou, na sede das Organizações das 
Nações Unidas, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, bem como seu Protocolo Facultativo, 
comprometendo-se a implementar medidas para dar efetividade 
ao que foi ajustado. A Lei n. 8.899/94 é parte das políticas 
públicas para inserir os portadores de necessidades especiais 
na sociedade e objetiva a igualdade de oportunidades e a 
humanização das relações sociais, em cumprimento aos 
fundamentos da República de cidadania e dignidade da pessoa 
humana, o que se concretiza pela definição de meios para que 
eles sejam alcançados." (STF. ADI 2.649, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgamento em 8-5-08, DJE de 17-10-08: sem grifos no 
original)  

"(...) a exigência constante do art. 112, § 2º, da Constituição 
fluminense, consagra mera restrição material à atividade do 
legislador estadual, que com ela se vê impedido de conceder 
gratuidade sem proceder à necessária indicação da fonte de 
custeio. É assente a jurisprudência da Corte no sentido de que 
as regras do processo legislativo federal que devem 
reproduzidas no âmbito estadual são apenas as de cunho 
substantivo, coisa que se não reconhece ao dispositivo atacado. 
É que este não se destina a promover alterações no perfil do 
processo legislativo, considerado em si mesmo; volta-se, antes, 
a estabelecer restrições quanto a um produto específico do 
processo e que são eventuais leis sobre gratuidades. É, por 
isso, equivocado ver qualquer relação de contrariedade entre as 
limitações constitucionais vinculadas ao princípio federativo e a 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=555517&codigoClasse=504&numero=2649&siglaRecurso=&classe=ADI
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norma sob análise, que delas não desbordou. Não colhe, 
tampouco, a alegação de que o art. 175, § único, III, da 
Constituição Federal, remeteria ao poder público a função de 
disciplinar, mediante lei, a política tarifária em matéria de 
serviços públicos, de modo que teria pretendido ‗o poder 
constituinte derivado condicionar, para sempre, a atividade 
legislativa, dela retirando parcela da competência para dispor 
sobre política tarifária‘. A reserva de lei foi mantida pela 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que apenas 
condicionou, de forma válida, toda deliberação sobre propostas 
de gratuidade de serviços públicos prestados de forma indireta 
à indicação da correspectiva fonte de custeio.‖ (STF. ADI 
3.225, voto do Min. Cezar Peluso, julgamento em 17-9-07, DJ 
de 26-10-07) 

 

Constituição Federal 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 
ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 
aproveitamento dos potenciais a que se refere o "caput" 
deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse 
nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, 
na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas 
quando essas atividades se desenvolverem em faixa de 
fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo 
nos resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a 
lei. 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=491808&codigoClasse=504&numero=3225&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=491808&codigoClasse=504&numero=3225&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=491808&codigoClasse=504&numero=3225&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc06.htm#art1
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§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo 
determinado, e as autorizações e concessões previstas 
neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do poder 
concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento do potencial de energia renovável de 
capacidade reduzida. 

 

    É possível definir jazida como “Depósito 

natural de substâncias úteis, inclusive os combustíveis naturais”
50

. 

Neste sentido, a “biomassa”
51

 e as demais fontes renováveis de 

energia, se não forem de capacidade reduzida (§4º, art. 176), 

dependem, para a produção de energia, igualmente, de 

autorização ou concessão da União. Mais: Não sendo de 

capacidade reduzida, podem ser considerados propriedade 

distintas do solo (pertencentes à União), para efeito de exploração 

ou de aproveitamento. Por pertencerem à União (ñindependente 

da titularidade do registro da propriedade imóvel onde se 

encontremò), esta garante àquele que detém a concessão ou 

autorização o produto da lavra (nas condições estabelecidas na 

lei, que pode restringi-la, de conformidade com a autorização ou 

concessão). Daí também ser prudente solicitar a autorização ou a 

concessão da atividade antes mesmo de instalá-la, evitado 

prejuízos econômicos e outros agravos. 

    O caput do artigo em estudo assegura ao 

proprietário a propriedade do produto da lavra (art. 176, caput). 

Porém, é a lei quem vai estabelecer a forma e o valor da 

participação do proprietário do solo nos resultados da lavra (§ 2º, 

do art. 176).  
                                                           
50

 Miniaurélio Eletrônico versão 5.12. Corresponde à 6ª ed., revista e atualizada, do Minidicionário 

Aurélio, da Língua Portuguesa. Edição eletrônica autorizada à POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 
51

 “Qualquer matéria de origem vegetal, utilizada como fonte de energia.” (Miniaurélio Eletrônico versão 

5.12.) 
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    Cabe à lei estabelecer, também, o que 

entende por “capacidade reduzida” (§ 4º do art. 176). Uma vez 

entendida como potencial (ou produção) de energia renovável de 

“capacidade reduzida”, pode o pequeno produtor produzir, utilizar 

e dar destinação econômica a esta sua produção sem que, para 

tanto, tenha que obter “autorização ou concessão” da União.  

    Neste caso, de comercialização do resultado 

do potencial de energia renovável de capacidade reduzida, dentro 

daquilo que a lei entende como sendo de (produção ou potencial 

de) “capacidade reduzida”, não haveria a incidência da 

“contribuição de intervenção no domínio econômico”, objeto do § 

4º do art. 177 da CF. 

    Como as bases da ordem econômica estão 

assentadas no objetivo de assegurar a todos existência digna, 

conforme os ditames da justiça social (art. 170, caput, da CF), 

visando assegurar a função social da propriedade, a livre 

concorrência, a defesa do consumidor, a defesa do meio ambiente, 

inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação, a  redução das desigualdades regionais e 

sociais, a busca do pleno emprego, o tratamento favorecido para 

as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sua sede e administração no País, com liberdade de 

exercício (art. 170, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e parágrafo 

único, da CF), a exploração das fontes renováveis de energia, 

fazendo uso do potencial e da produção em capacidade reduzida, 

deve ser admitida e incentivada como parte importante do 

programa de desenvolvimento sustentável que é de interesse 

nacional.  

    Tome-se como exemplo o álcool 

combustível e o biodiesel (art. 177, § 4º, da CF), quanto ao 

aproveitamento do potencial de energia renovável de capacidade 

reduzida (art. 176, § 4º, da CF). Embora de capacidade reduzida, 

sendo assegurado em nível economicamente viável, o limite 
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potencial da sua produção (de capacidade reduzida) vai exigir o 

consórcio desta alternativa de renda (e de geração de energia) 

com outras atividades produtivas, inclusive pela sazonalidade da 

lavoura canavieira ou de outra espécie destinada, por exemplo, à 

produção do biodiesel
52

. Daí o dever do Estado em livremente 

permitir (art. 176, § 4º, da CF) e estimular, como visto, para que, 

consorciando necessariamente com outras atividades ou culturas 

produtivas, possa auxiliar na redução da poluição atmosférica 

(art. 170, V, da CF), além de servir para implementar uma nova 

alternativa de renda inúmeros produtores rurais (art. 170, III, VII 

e VIII, da CF), os quais têm enfrentado dificuldades para 

assegurar uma vida digna à sua família, em virtude dos 

financiamentos agrícolas e das “oscilações do clima”
53

 e dos 

valores dos insumos e dos produtos, adquiridos ou 

comercializados.  

    Se não bastasse, a permissão da produção 

do álcool combustível, e do próprio biodiesel, pelos pequenos 

produtores rurais tenderia a manter um mercado mais justo e 

constante, de oferta e procura, tanto para os consumidores 

internos quanto aos internacionais, em auxílio ao meio ambiente, 

aos próprios consumidores e à sociedade em geral (art. 170, IV, 

V e IX, da CF).  

    Por razões como esta, as “unidades 

usineiras” de álcool e de biodiesel deveriam, sim, ser incentivadas 

por meio de pequenas ou micro unidades de produção, ou seja, 

por unidades de produção com “capacidade e potencial 

reduzidos”, embora economicamente viáveis (desde que, dentro 

do planejamento de abastecimento nacional, por exemplo, a 

atividade seja consorciada com outra produção). 

    Dando seqüência, é possível afirmar que o 

fator determinante da possibilidade de exploração ou de 

                                                           
52

 Cf.: http://www.scribd.com/doc/230446/Producao-de-alcool-e-biodiesel;  

http://www.biodiesel.gov.br/faq.html#4  
53

 Oscilações, esta, que pode ser “amenizada” com a proteção ou “despoluição ambiental”. 

http://www.scribd.com/doc/230446/Producao-de-alcool-e-biodiesel
http://www.biodiesel.gov.br/faq.html#4
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aproveitamento das jazidas e dos demais recursos minerais, como 

os potenciais de energia hidráulica e das fontes renováveis de 

energia, é parte integrante do atual contexto de desenvolvimento 

nacional (daí o interesse nacional). 

    Tanto é reconhecidamente grande o 

interesse nacional que somente os brasileiros ou as empresas 

nacionais
54

 é que poderão desenvolvê-los.  

    Quando o desenvolvimento destas 

atividades for efetuado na faixa de fronteira, serão estabelecidas 

condições específicas em vista do maior cuidado que se deve ter 

para com a segurança nacional e a consequente inviolabilidade do 

território nacional. 

    Condições específicas também serão 

adotadas quando tais potenciais energéticos estiverem situados em 

terras indígenas. Isso, em razão do “aparente reconhecimento”
55

 

da importância dos povos indígenas no contexto histórico, social e 

cultural nacional (agora, mais evidenciado). As terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios são consideradas “bens da 

União” (art. 20, XI, da CF)
56

 e aos índios são reconhecidas sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, além 

dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcar, proteger e fazer respeitar 

                                                           
54

 A empresa nacional não precisa ser constituída (só) por brasileiros. Basta que tenha a sede de sua 

administração no País e que seja organizada de acordo com as leis acionais. No Código Civil, dispõe 

sobre o tema o “Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei brasileira e que 

tenha no País a sede de sua administração. Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns 

sócios sejam brasileiros, as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. 

Qualquer que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do documento 

comprobatório da nacionalidade dos sócios.” 
55

 Esse reconhecimento está entre aspas em razão de não se perceber, na prática, maior importância das 

autoridades nacionais (e da sociedade em geral, inerte para com os problemas sociais) com os povos 

indígenas. Enquanto alguns dizem proteger sua cultura, ao que se percebe, as autoridades pátrias sufocam 

estes povos mantendo-os à margem do desenvolvimento social, tecnológico, científico etc., como se a 

cultura não pudesse conviver com tais desenvolvimentos que asseguram qualidade de vida, 

independência, integração, conforto e tantas outras comodidades buscadas pelas demais sociedades. Visão 

esta que tem mudado, a exemplo do julgamento envolvendo a RESERVA INDÍGENA RAPOSA 

SERRA DO SOL (www.stf.jus.br; Pet - 3388; INFORMATIVO Nº 539). 
56

 Assim como também são considerados bens da União VIII - os potenciais de energia hidráulica e os 

recursos minerais, inclusive os do subsolo (art. 20, VIII e IX, CF). 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3388&classe=Pet&codigoClasse=0&ORIGEM=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=
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todos os seus bens (Capítulo VIII, do Título VIII - da ordem 

social, da Constituição Federal, dispõe sobre os ñ²ndiosò). 

    Buscando recompensar o proprietário do 

solo, será assegurado ao mesmo uma participação nos resultados 

da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei (§ 2º). 

 

"Na verdade — na alternativa que lhe confiara a Lei 
Fundamental — o que a Lei 7.990/89 instituiu, ao estabelecer 
no art. 6º que ―a compensação financeira pela exploração de 
recursos minerais, para fins de aproveitamento econômico, será 
de até 3% sobre o valor do faturamento líquido resultante da 
venda do produto mineral‖, não foi verdadeira compensação 
financeira: foi, sim, genuína ―participação no resultado da 
exploração‖, entendido o resultado não como o lucro do 
explorador, mas como aquilo que resulta da exploração, 
interpretação que revela o paralelo existente entre a norma do 
art. 20, § 1º, e a do art. 176, § 2º, da Constituição, (STF. RE 
228.800,  voto do Min. Rel. Sepúlveda Pertence, julgamento em 
25-9-01, DJ de 16-11-01) 

 

    A autorização de pesquisa será sempre por 

prazo determinado (§ 3º). 

    A União, na forma da lei, fará a concessão 

ou dará a autorização para a lavra (exploração), podendo ceder, 

transferir ou permitir a cessão ou transferência (parcial ou total) 

da autorização e da concessão, em estrita obediência aos termos 

da lei que é (ou deve ser) erigida para atender aos interesses 

nacionais (cf.: §§ 1º e 3º do art. 176). No mínimo quanto aos 

serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados 

onde se situam os potenciais hidroenergéticos, é possível que a 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=228800&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=228800&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=228800&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M


Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       45  

União os explore via autorização, concessão ou permissão (art. 

21, XII, da CF)
57

.  

    Como visto, não dependerá de autorização 

ou concessão o aproveitamento do potencial de energia renovável 

de capacidade reduzida (§ 4º), cabendo à lei estabelecer o que 

entende por capacidade reduzida. 

    O Supremo Tribunal Federal já decidiu: 

 

―Jazidas de minerais, areia, pedras e cascalho: não são 
indenizáveis, em princípio, salvo existência de concessão de 
lavra." (RE 189.964, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 7-
5-96, DJ de 21-6-96) 

―O sistema minerário vigente no Brasil atribui, à concessão de 
lavra — que constitui verdadeira res in comercio —, caráter 
negocial e conteúdo de natureza econômico-financeira. O 
impedimento causado pelo Poder Público na exploração 
empresarial das jazidas legitimamente concedidas gera o dever 
estatal de indenizar o minerador que detém, por efeito de 
regular delegação presidencial, o direito de industrializar e de 
aproveitar o produto resultante da extração mineral. Objeto de 
indenização há de ser o título de concessão de lavra, enquanto 
bem jurídico suscetível de apreciação econômica, e não a jazida 
em si mesma considerada, pois esta, enquanto tal, acha-se 
incorporada ao domínio patrimonial da União Federal. A 
concessão de lavra, que viabiliza a exploração empresarial das 
potencialidades das jazidas minerais, investe o concessionário 
em posição jurídica favorável, eis que, além de conferir-lhe a 
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 Há um julgado entendendo ser cabível, também, a permissão e ainda remuneração pelo uso, nas 

hipóteses aqui tratadas (o que, aparentemente, contraria a afirmação do constituinte – cf.: art. 176, §§ 1º e 

3º [autorização e concessão] e art. 21, XII [autorização, concessão e permissão], da CF). “O art. 20, inciso 

IX, da Constituição Federal estabelece que são bens da União os recursos minerais, inclusive os do 

subsolo. Em seu art. 176, a Carta da República dispõe que os recursos minerais constituem propriedade 

distinta da do solo, e confere, expressamente, à União os efeitos de exploração e aproveitamento. Dessa 

forma, a Administração Pública pode conferir a exploração ou aproveitamento dos recursos minerais ao 

uso especial de particulares, concessionários ou não de serviços públicos, por mais de três formas 

administrativas: autorização de uso, permissão de uso e concessão de uso. Não há qualquer óbice 

constitucional que impeça a União de permitir ao particular a utilização de seus recursos minerais, 

inclusive os do subsolo, mediante remuneração pelo uso. É pacífico o entendimento da doutrina e dos 

Tribunais no sentido de que a receita é um preço público" (STF. ADI 2.586,  voto do Min. Rel. Carlos 

Velloso, julgamento em 16-5-02, DJ de 1º-8-03: grifos ora inseridos neste julgado). 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=189964&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=2586&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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titularidade de determinadas prerrogativas legais, acha-se 
essencialmente impregnada, quanto ao título que a legitima, de 
valor patrimonial e de conteúdo econômico. Essa situação 
subjetiva de vantagem atribui, ao concessionário da lavra, 
direito, ação e pretensão à indenização, toda vez que, por ato 
do Poder Público, vier o particular a ser obstado na legítima 
fruição de todos os benefícios resultantes do processo de 
extração mineral." (RE 140.254-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 5-12-95, DJ de 6-6-97) 

 

 

Constituição Federal 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados 
básicos resultantes das atividades previstas nos incisos 
anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos 
no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer 
origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização 
e utilização poderão ser autorizadas sob regime de 
permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=140254&CLASSE=RE%2DAgR&cod_classe=539&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 
privadas a realização das atividades previstas nos incisos I 
a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas 
em lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo 
em todo o território nacional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 

1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 
monopólio da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de 
materiais radioativos no território nacional.(Renumerado de § 2º para 3º pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no 
domínio econômico relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural 
e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 
seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, 
não se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, gás natural e seus derivados e 
derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados 
com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

    Sobre os temas objeto do artigo anterior 

(“propriedade do produto das lavras das jazidas” – art. 176) e do 

monopólio da União, o Supremo Tribunal Federal julgou: 

 

―O conceito de monopólio pressupõe apenas um agente apto a 
desenvolver as atividades econômicas a ele correspondentes. 
Não se presta a explicitar características da propriedade, que é 
sempre exclusiva, sendo redundantes e desprovidas de 
significado as expressões ‗monopólio da propriedade‘ ou 
‗monopólio do bem‘. (...) A Constituição do Brasil enumera 
atividades que consubstanciam monopólio da União (art. 177) e 
os bens que são de sua exclusiva propriedade [art. 20]. A 
existência ou o desenvolvimento de uma atividade econômica 
sem que a propriedade do bem empregado no processo 
produtivo ou comercial seja concomitantemente detida pelo 
agente daquela atividade não ofende a Constituição. O conceito 
de atividade econômica (enquanto atividade empresarial) 
prescinde da propriedade dos bens de produção. A propriedade 
não consubstancia uma instituição única, mas o conjunto de 
várias instituições, relacionadas a diversos tipos de bens e 
conformadas segundo distintos conjuntos normativos — 
distintos regimes — aplicáveis a cada um deles. A distinção 
entre atividade e propriedade permite que o domínio do 
resultado da lavra das jazidas de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluídos possa ser atribuída a terceiros 
pela União, sem qualquer ofensa à reserva de monopólio (art. 
177 da CB/88). A propriedade dos produtos ou serviços da 
atividade não pode ser tida como abrangida pelo monopólio do 
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desenvolvimento de determinadas atividades econômicas. A 
propriedade do produto da lavra das jazidas minerais atribuídas 
ao concessionário pelo preceito do art. 176 da Constituição do 
Brasil é inerente ao modo de produção capitalista. A 
propriedade sobre o produto da exploração é plena, desde que 
exista concessão de lavra regularmente outorgada. Embora o 
art. 20, IX, da CB/88 estabeleça que os recursos minerais, 
inclusive os do subsolo, são bens da União, o art. 176 garante 
ao concessionário da lavra a propriedade do produto de sua 
exploração. Tanto as atividades previstas no art. 176 quanto as 
contratações de empresas estatais ou privadas, nos termos do 
disposto no § 1º do art. 177 da Constituição, seriam 
materialmente impossíveis se os concessionários e contratados, 
respectivamente, não pudessem apropriar-se, direta ou 
indiretamente, do produto da exploração das jazidas. A EC 9/95 
permite que a União transfira ao seu contratado os riscos e 
resultados da atividade e a propriedade do produto da 
exploração de jazidas de petróleo e de gás natural, observadas 
as normais legais. Os preceitos veiculados pelos § 1º e 2º do 
art. 177 da Constituição do Brasil são específicos em relação ao 
art. 176, de modo que as empresas estatais ou privadas a que 
se refere o § 1º não podem ser chamadas de ‗concessionárias‘. 
Trata-se de titulares de um tipo de propriedade diverso daquele 
do qual são titulares os concessionários das jazidas e recursos 
minerais a que respeita o art. 176 da Constituição do Brasil.‖ (: 
(ADI 3.273 e ADI 3.366, Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, 
julgamento em 16-3-05, DJ de 2-3-07) 

 

    No que se refere aos radioisótopos, a 

produção, comercialização e utilização só poderá ser autorizado 

mediante “permissão” da União, conforme termos descritos no 

art. 177, V e art. 21, XXIII, “b” e “c”, da CF
58

. Por esta razão, 

estas empresas devem ser chamadas de “permissionárias”. 

    Já com relação as demais matérias objeto 

do monopólio da União, tratadas nos incs. I a IV do art. 177, da 

CF, ao que parece, a lei terá liberdade para tratar sobre as 

condições para o exercício das atividades aqui dispostas, tendo, 
                                                           
58

 Atentando-se ao disposto no art. 21, XXIII, da CF, vale a pena citar: “As usinas que operem com reator 

nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas” (§ 6º do 

art. 225, da CF). 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=408614&PROCESSO=3273&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2266
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como conteúdo mínimo, que observar os requisitos descritos no § 

2º do art. 177 (e as demais disposições constitucionais como, por 

exemplo, a reserva da Lei prevista no art. 238, da CF)
59

. 

 

―(...) petróleo e do gás natural (...) IX - Sobredita contratação 
deve ter as suas condições estabelecidas em lei (não 
simplesmente em normas editalícias), lei, essa, que ainda 
deverá conter disposições a respeito da garantia do 
fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional, além de dispor sobre a estrutura e atribuições do 
―órgão regulador do monopólio da União‖ (incisos de I a III do 
§ 2º do art. 177)60. 

―Combustíveis derivados de petróleo e álcool carburante. 
Produtos vedados ao transportador-revendedor-retalhista. 
Portaria n. 250/91 do antigo ministério da infra-estrutura. 
Alegada ofensa ao art. 170, parágrafo único, da constituição. 
Ato ministerial que se limita a explicitar os termos da Resolução 
n. 4, de 24-5-88, legitimamente editada pelo antigo Conselho 
Nacional de Petróleo, no exercício de atribuição que lhe fora 
conferida pelo DL n. 395, de 29-4-83, que limitou a atividade 
do transportador-revendedor-retalhista à entrega, a domicílio, 
de óleo diesel, óleos combustíveis e querosene iluminante a 
granel e cuja vigência somente superveniente lei, prevista nos 
arts. 177, § 2º, II e 238, da Constituição, poderá afastar." 
(STF. RE 229.440, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgamento em 15-6-
99, DJ de 5-11-99 

 

    A lei disporá, também, sobre o transporte e 

a utilização de materiais radioativos no território nacional (§ 3º do 

art. 177). Porém, neste tema, não poderá acrescer qualquer outro 

regime, diferente da permissão, para a produção, comercialização 

e utilização dos radioisótopos (inc. V do art. 177) e, da mesma 

                                                           
59

 Sempre será assim. A liberdade do legislador atendido aos termos da constituição. 
60

 Nota ao § 2º do art. 177 da CF: www.stf.jus.br.  
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forma, não poderá suprimir o monopólio da União (art. 177, da 

CF)
61

. 

 

―(...) petróleo e do gás natural (...) IX - Sobredita contratação 
deve ter as suas condições estabelecidas em lei (não 
simplesmente em normas editalícias), lei, essa, que ainda 
deverá conter disposições a respeito da garantia do 
fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional, além de dispor sobre a estrutura e atribuições do 
―órgão regulador do monopólio da União‖ (incisos de I a III do 
§ 2º do art. 177). 

 

 

    Como dito anteriormente, “A lei reprimirá o 

abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” (§ 

4º do art. 173, da CF). Proteções que visam resguardar a ordem 

econômica, financeira e a economia popular (§ 5º do art. 173, da 

CF). O monopólio é uma exceção a estas disposições. A 

instituição do monopólio é a consagração da dominação dos 

mercados e da eliminação da concorrência e que, por esta sua 

característica restritiva, só pode ocorrer nas hipóteses previstas na 

Constituição
62

. 

    Mesmo sendo exceção (válida somente nos 

casos descritos na Constituição Federal), o monopólio continua 

normatizando uma meta comum, no sentido de proteger os 

interesses nacionais para resguardar a todos a existência digna 

conforme os ditames da justiça social, atendidas as demais 

                                                           
61

 E, consequentemente, as demais disposições constitucionais que trate deste assunto. A lei é livre, se 

atender aos termos descritos na Constituição. 
62

 “Característica do monopólio é a privatividade de algum direito ou de alguma atividade para alguém 

(...). Em sentido econômico, monopólio significa controle da produção e de preços...” (Hely Lopes 

Meirelles. Direito administrativo brasileiro. 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 614). Adiante, este 

professor cita outros monopólios, frisando que os mesmos só podem existir se forem constitucionais, 

como os do art. 21, VII, X, XI e XII, da CF (p. 615). 
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normas provenientes das regras, dos valores e dos princípios 

jurídicos que com ele não entre em conflito direto
63

.  

    Mesmo quando destinada a instituir 

“contribuição de intervenção no domínio econômico” (§ 4º do 

art. 177, da CF), além de observar os requisitos deste parágrafo, 

a Lei que vier a tratar dos assuntes desta natureza deverá atender a 

todos os princípios, normas e valores da atividade econômica que 

com a finalidade do monopólio não entre em conflito direto para, 

desta forma, proteger e não desestabilizar (ou desestimular) a 

ordem econômica, financeira e a economia popular (§ 5º do art. 

173, da CF)
64

. Tudo, em vista do interesse público (cujas bases 

fundamentais e elementares estão retratadas na Constituição 

Federal). 

 

"Mostra-se adequado o controle concentrado de 
constitucionalidade, quando a lei orçamentária revela contornos 
abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia 
concreta. Lei Orçamentária - Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico - Importação e comercialização de petróleo 
e derivados, gás natural e derivados e álcool combustível - Cide 
- Destinação - Artigo 177, § 4º, da Constituição Federal. É 
inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária n. 10.640, 
de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito 
suplementar em rubrica estranha à destinação do que 
arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177 da 
Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas "a", 
"b" e "c" do inciso II do citado parágrafo." (STF. ADI 2.925, 
Rel. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19-12-03, DJ 
de 14-3-05) 

 

                                                           
63

 Como os gerais da atividade econômica (arts. 170-181, da CF). 
64

 Como anteriormente afirmado, ou seja, o sistema forma um todo orgânico, construtivo (que deve ser) 

de forma aberta, coerente, lógica e complementar, mesmo quando “aparentemente” demonstrar algum 

“conflito” normativo (sabidamente eleito para que o sistema possa se concretizar, tornando realidade seus 

valores, princípios, objetivos e fundamentos).  
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    Por isso se diz que as disposições jurídicas 

não se destoam, mas, sim, se completam formado um todo 

harmônico, com os valores, regras e princípios estampados no 

próprio ordenamento jurídico (a exemplo daqueles constantes no 

Título I, da CF).  

    Sobre o monopólio, José Afonso da Silva 

diz que “Ele incide em três áreas, basicamente: petróleo, gás 

natural e minério ou minerais nucleares.”
65

 Porém, todos os bens 

e atividades que são privativas da União são, por exemplo, 

“monopólio” da União (ex.: arts. 20 e 21 da CF). Neste sentido, 

ver o primeiro julgado colacionado às anotações a este art. 177 

(ADI 3.273 e ADI 3.366, Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, 

julgamento em 16-3-05, DJ de 2-3-07).     

 

 

Constituição Federal 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à 
ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a 
lei estabelecerá as condições em que o transporte de 
mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

 

    Especialmente num País considerado 

continental, por questões de abastecimento e de segurança, é 

                                                           
65

 Curso de Direito Constitucional positivo.  11ª Ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 737. 
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natural que o transporte (aéreo, aquático e terrestre) mereça 

atenção especial (destacada) por parte do Estado.  

    Cabe à União explorar diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação 

aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária. Os serviços de 

transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou 

Território (art. 25, § 1º, observa a competência dos Estados). 

Os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional 

de passageiros. Os portos marítimos, fluviais e lacustres (art. 21, 

XX, “c” a “f”, da CF).    

    Não só no que se refere aos transportes, 

mas, de forma geral, no convívio internacional, são princípios 

reitores das relações internacionais do Brasil, a independência 

nacional, a prevalência dos direitos humanos, a autodeterminação 

dos povos, a não-intervenção, a igualdade entre os Estados, a 

defesa da paz, a solução pacífica dos conflitos, o repúdio ao 

terrorismo e ao racismo, a cooperação entre os povos para o 

progresso da humanidade e a concessão de asilo político (art. 4º, 

I a X, da CF). Além das citadas diretrizes, o País buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações (art. 4º, parágrafo único, da CF). 

    A reciprocidade (art. 178, da CF) é um 

dentre vários outros princípios a ser considerado nas relações 

internacionais do País. No caso dos transportes (aéreo, aquático e 

terrestre), ganha destaque (embora não esteja isolado). 

 

"Prazo prescricional. Convenção de Varsóvia e Código de 
Defesa do Consumidor. O art. 5º, § 2º, da Constituição Federal 
se refere a tratados internacionais relativos a direitos e 
garantias fundamentais, matéria não objeto da Convenção de 
Varsóvia, que trata da limitação da responsabilidade civil do 
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transportador aéreo internacional (RE 214.349, rel. Min. Moreira 
Alves, DJ 11-6-99). Embora válida a norma do Código de 
Defesa do Consumidor quanto aos consumidores em geral, no 
caso específico de contrato de transporte internacional aéreo, 
com base no art. 178 da Constituição Federal de 1988, 
prevalece a Convenção de Varsóvia, que determina prazo 
prescricional de dois anos." (RE 297.901, Rel. Min. Ellen Gracie, 
julgamento em 7-3-06, DJ de 31-3-06) 

"Indenização — Danos material e moral — Vôo — Atraso e 
extravio de bagagem. Longe fica de implicar violência ao artigo 
178 da Constituição Federal provimento em que reconhecido o 
direito de passageira à indenização por danos materiais e 
morais decorrentes de atraso de vôo." (AI  198.380-AgR, Rel. 
Min. Marco Aurélio, julgamento em 27-4-98, DJ de 12-6-98) 

"O fato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, a 
indenização tarifada por danos materiais não exclui a relativa 
aos danos morais. Configurados esses pelo sentimento de 
desconforto, de constrangimento, aborrecimento e humilhação 
decorrentes do extravio de mala, cumpre observar a Carta 
Política da República — incisos V e X do artigo 5º, no que se 
sobrepõe a tratados e convenções ratificados pelo Brasil." (RE 
172.720, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 6-2-96, DJ 
de 21-2-97) 

 

    No território nacional, são as leis pátrias 

que, por questões de soberania, regulam as atividades internas, 

mesmo quando tratar de relações com pessoas estrangeiras. Esta 

afirmação não significa, porém, que as leis pátrias não 

acompanham os tratados, as convenções e as demais ordenações 

internacionais. Não é isso! Convivendo num mundo de intensas 

relações internacionais (“mundo cada vez mais globalizado”), é 

natural que deva se submeter à ordem internacional. Tanto é 

assim que os tratados internacionais adotados pelo País (art. 49, I 

c.c. o art. 84, VIII, da CF), receberam status de “direitos 

constitucionais fundamentais” (art. 5º, §§ 2º a 4º da CF), 

embora, às vezes, tenham sido reconhecidos pelos Tribunais 

como na “mesma hierarquia das leis ordinárias” ou “acima da lei 

ordinária”, mas abaixo das normas constitucionais. 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=245337&PROCESSO=214349&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=1954
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=260410&PROCESSO=297901&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2227
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=198380&CLASSE=AI%2DAgR&cod_classe=510&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=172720&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=172720&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=172720&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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"Prevalência da Constituição, no Direito brasileiro, sobre 
quaisquer convenções internacionais, incluídas as de proteção 
aos direitos humanos, que impede, no caso, a pretendida 
aplicação da norma do Pacto de São José: motivação. A 
Constituição do Brasil e as convenções internacionais de 
proteção aos direitos humanos: prevalência da Constituição que 
afasta a aplicabilidade das cláusulas convencionais antinômicas. 
(...) Assim como não o afirma em relação às leis, a Constituição 
não precisou dizer-se sobreposta aos tratados: a hierarquia está 
ínsita em preceitos inequívocos seus, como os que submetem a 
aprovação e a promulgação das convenções ao processo 
legislativo ditado pela Constituição e menos exigente que o das 
emendas a ela e aquele que, em conseqüência, explicitamente 
admite o controle da constitucionalidade dos tratados (CF, art. 
102, III, b). Alinhar-se ao consenso em torno da estatura 
infraconstitucional, na ordem positiva brasileira, dos tratados a 
ela incorporados, não implica assumir compromisso de logo 
com o entendimento — majoritário em recente decisão do STF 
(ADInMC 1.480) — que, mesmo em relação às convenções 
internacionais de proteção de direitos fundamentais, preserva a 
jurisprudência que a todos equipara hierarquicamente às leis 
ordinárias. Em relação ao ordenamento pátrio, de qualquer 
sorte, para dar a eficácia pretendida à cláusula do Pacto de São 
José, de garantia do duplo grau de jurisdição, não bastaria 
sequer lhe conceder o poder de aditar a Constituição, 
acrescentando-lhe limitação oponível à lei como é a tendência 
do relator: mais que isso, seria necessário emprestar à norma 
convencional força ab-rogante da Constituição mesma, quando 
não dinamitadoras do seu sistema, o que não é de admitir." 
(RHC 79.785, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-
3-00, DJ de 22-11-02) 

"Subordinação normativa dos tratados internacionais à 
Constituição da República. (...) Controle de constitucionalidade 
de tratados internacionais no sistema jurídico brasileiro. (...) 
Paridade normativa entre atos internacionais e normas 
infraconstitucionais de direito interno. (...) Tratado internacional 
e reserva constitucional de lei complementar. (...) Legitimidade 
constitucional da Convenção n. 158/OIT, desde que observada 
a interpretação conforme fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal." (ADI 1.480-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 4-9-97, DJ de 18-5-01) 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=347083&PROCESSO=1480&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2031
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/It/frame.asp?PROCESSO=79785&CLASSE=RHC&cod_classe=419&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2092
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1480&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2031
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―Em conclusão de julgamento, o Tribunal concedeu habeas 
corpus em que se questionava a legitimidade da ordem de 
prisão, por 60 dias, decretada em desfavor do paciente que, 
intimado a entregar o bem do qual depositário, não adimplira a 
obrigação contratual (...). Entendeu-se que a circunstância de o 
Brasil haver subscrito o Pacto de São José da Costa Rica, que 
restringe a prisão civil por dívida ao descumprimento 
inescusável de prestação alimentícia (art. 7º, 7), conduz à 
inexistência de balizas visando à eficácia do que previsto no art. 
5º, LXVII, da CF (...). Concluiu-se, assim, que, com a 
introdução do aludido Pacto no ordenamento jurídico nacional, 
restaram derrogadas as normas estritamente legais definidoras 
da custódia do depositário infiel. Prevaleceu, no julgamento, 
por fim, a tese do status de supralegalidade da referida 
Convenção, inicialmente defendida pelo Min. Gilmar Mendes no 
julgamento do RE 466.343/SP.‖ (HC 87.585, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgamento em 3-12-08, Plenário, Informativo 531). No 
mesmo sentido: HC 88.240, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento 
em 7-10-08, 2ª Turma, DJE de 24-10-08; HC 94.307, Rel Min. 
Cezar Peluso, julgamento em 19-2-09, Plenário, DJE 6-3-09. 

 

―Ilegitimidade jurídica da decretação da prisão civil do 
depositário infiel. Não mais subsiste, no sistema normativo 
brasileiro, a prisão civil por infidelidade depositária, 
independentemente da modalidade de depósito, trate-se de 
depósito voluntário (convencional) ou cuide-se de depósito 
necessário. Precedentes. Tratados internacionais de direitos 
humanos: as suas relações com o direito interno brasileiro e a 
questão de sua posição hierárquica. A Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Art. 7º, n. 7). Caráter subordinante 
dos tratados internacionais em matéria de direitos humanos e o 
sistema de proteção dos direitos básicos da pessoa humana. 
Relações entre o direito interno brasileiro e as convenções 
internacionais de direitos humanos (CF, art. 5º e §§ 2º e 3º). 
Precedentes. Posição hierárquica dos tratados internacionais de 
direitos humanos no ordenamento positivo interno do Brasil: 
natureza constitucional ou caráter de supralegalidade? 
Entendimento do Relator, Min. Celso de Mello, que atribui 
hierarquia constitucional às convenções internacionais em 
matéria de direitos humanos. (...) Hermenêutica e direitos 
humanos: a norma mais favorável como critério que deve reger 
a interpretação do Poder Judiciário. Os magistrados e Tribunais, 
no exercício de sua atividade interpretativa, especialmente no 
âmbito dos tratados internacionais de direitos humanos, devem 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo531.htm
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=557269&idDocumento=&codigoClasse=349&numero=88240&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=528801&idDocumento=&codigoClasse=355&numero=94307&siglaRecurso=QO&classe=HC
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observar um princípio hermenêutico básico (tal como aquele 
proclamado no Artigo 29 da Convenção Americana de Direitos 
Humanos), consistente em atribuir primazia à norma que se 
revele mais favorável à pessoa humana, em ordem a dispensar-
lhe a mais ampla proteção jurídica. O Poder Judiciário, nesse 
processo hermenêutico que prestigia o critério da norma mais 
favorável (que tanto pode ser aquela prevista no tratado 
internacional como a que se acha positivada no próprio direito 
interno do Estado), deverá extrair a máxima eficácia das 
declarações internacionais e das proclamações constitucionais 
de direitos, como forma de viabilizar o acesso dos indivíduos e 
dos grupos sociais, notadamente os mais vulneráveis, a 
sistemas institucionalizados de proteção aos direitos 
fundamentais da pessoa humana, sob pena de a liberdade, a 
tolerância e o respeito à alteridade humana tornarem-se 
palavras vãs. Aplicação, ao caso, do Artigo 7º, n. 7, c/c o Artigo 
29, ambos da Convenção Americana de Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica): um caso típico de primazia 
da regra mais favorável à proteção efetiva do ser humano.‖ (HC 
91.361, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 23-9-08, DJE 
de 6-2-09) 

"Supremacia da Constituição da República sobre todos os 
tratados internacionais. O exercício do ‗treaty-making power‘, 
pelo Estado brasileiro, está sujeito à observância das limitações 
jurídicas emergentes do texto constitucional. Os tratados 
celebrados pelo Brasil estão subordinados à autoridade 
normativa da Constituição da República. Nenhum valor jurídico 
terá o tratado internacional, que, incorporado ao sistema de 
direito positivo interno, transgredir, formal ou materialmente, o 
texto da Carta Política. Precedentes." (MI 772-AgR, Rel. Min. 
Celso de Mello, julgamento em 24-10-07, Plenário, DJE de 20-
3-09) 

 

    A lei regulará o transporte de mercadorias 

na cabotagem
66

 e a navegação interior (parágrafo único do art. 

178, da CF), de forma a permitir o ingresso no País de 

embarcações estrangeiras. Talvez, este parágrafo único tenha sido 

“limitado” (centralizando-se no transporte aquático) à navegação 

interior em razão dos problemas ambientais que as embarcações 

                                                           
66

“ Navegação mercante em águas costeiras de um só país” (Miniaurélio Eletrônico versão 5.12.). 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=573717&codigoClasse=349&numero=91361&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=573717&codigoClasse=349&numero=91361&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=573717&codigoClasse=349&numero=91361&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=582646&idDocumento=&codigoClasse=530&numero=772&siglaRecurso=AgR&classe=MI
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estrangeiras poderiam trazer ao País com a introdução de novas 

espécies junto ao ambiente natural nacional. 

    Porém, de forma geral, todo o transporte 

internacional será permitido (art. 4º da CF), embora regulado por 

lei cuja competência caiba à União (art. 21, XII, “c” a “f”, da 

CF), atendendo-se, ainda, ao princípio da reciprocidade (que, 

normalmente, rege as rela­»es de condutas ñinternacionaisò), 

independente da via onde o mesmo seja conduzido (art. 178, 

caput, da CF). 

    

 

Constituição Federal 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas 
de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela 
simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação 
ou redução destas por meio de lei. 

 

    Este dispositivo busca auxiliar os 

indivíduos, e as pessoas jurídicas, a ingressar e se estabelecer no 

mercado formal de trabalho, desonerando-os. Porém, é necessário 

ir além, estimulando-os via preparação técnica, administrativa, 

financeira e operacional, na medida exata dos interesses, das 

necessidades e das capacidades das pessoas interessadas em dar 

início ou em fomentar as atividades econômicas e financeiras 

lícitas que se propõem a desenvolver. 
67

 

                                                           
67

 Temas já objetos de análise, por ocasião da elaboração das anotações ao art. 170 da CF. 
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    A União editou a Lei Complementar nº 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte (dentre outras alterações legislativas, 

neste sentido), estabelecendo normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especialmente no que se refere:  

 

Art. 1º ... 

 I ï à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;  

II ï ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
inclusive obrigações acessórias;  

III ï ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à 
preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes 
Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

 

    As definições de micro-empresa e de 

empresa de pequeno porte estão no art. 3º desta Lei: 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o 
art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art966
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II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, 
a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos  mil reais). 

... 

 

    Sendo assim, tanto a sociedade empresária, 

a sociedade simples e o empresário podem ser considerados (ou 

receber o tratamento) como MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. Aparentemente, esta informação está em 

conflito com o contido no art. 982 do Código Civil, para quem 

“... considera-se empresária a sociedade que tem por objeto o 

exercício de atividade própria de empresário sujeito à registro 

(art. 967); e, simples, as demais.”  

    Ou seja, pela definição do art. 982 do CC, 

a sociedade simples não é uma sociedade empresária. Porém, a 

sociedade simples está “equiparada” à sociedade empresária, para 

fazer uso dos benefícios da LC 123/06. 

    Daí ser possível afirmar que esta 

“confusão” seja apenas aparente, já que a sociedade simples é 

inconfundível com a sociedade empresária, à qual se opõe. Em 

verdade, a sociedade simples apenas consta nesta lei a título de 

equiparação, para efeitos de poder vir a auferir os benefícios desta 

Lei, os quais (benefícios) visam a incentivá-las pela simplificação 

de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela (possibilidade de) eliminação ou redução 

destas por meio de lei. 

    Neste ponto, uma nota deve ser feita: Como 

esta Lei fala em redução ou, mesmo, eliminação de obrigações 

administrativas, tributárias e previdenciárias (além de creditícias), 

faz-se necessário outra atenção. A redução ou eliminação das 

referidas obrigações pode atingir o sistema financeiro da União, 



Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       62  

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Por esta razão, 

a elaboração dessas leis de incentivo à microempresa e à empresa 

de pequeno porte deve observar, ainda, a Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a qual pressupõe:  

 

Art. 1o ... 

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que 
tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3o Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 
Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias 
(como a previdenciária da União: INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social), fundações e empresas estatais dependentes; 

... 

 

     O incentivo proposto tem como meta a 

efetivação dos princípios gerais da atividade econômica, 

extraídos, por exemplo, do art. 170, caput, III, VII, VIII e IX, 

da CF, considerando os regimes tributários especiais ou 

simplificados (art. 146, “d”, da CF), para, desta forma, 



Hélder Gonçalves Dias Rodrigues 

Finalidade Jurídica do Direito Empresarial: Sustentabilidade Humana, Social, 

Ambiental e Econômica 

                                                                       63  

contribuir para a concretização dos valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa (art. 1º, IV, da CF), para a construção de uma 

sociedade mais independente (livre), justa e solidária, capaz de 

garantir o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza, da 

marginalização e da redução das desigualdades sociais e 

regionais, promovendo o bem de todos, sem discriminação social, 

econômica ou de qualquer outra natureza (art. 3º, I, II, III e IV, 

da CF). 

 

"Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as 
microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 
beneficiadas, nos termos da lei , pela 'simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas' (CF, artigo 
179). Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, 
por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 
microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade 
contributiva distinta, afastando do regime do Simples aquelas 
cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho 
sem assistência do Estado." (STF. ADI 1.643, Rel. Min. Maurício 
Corrêa, julgamento em 5-12-03, DJ de 14-3-03) 

 

 

Constituição Federal 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator 
de desenvolvimento social e econômico. 

 

    Com esta norma o Estado procura enaltecer 

o turismo como uma atividade de alcance social e econômico, em 

razão do potencial turístico deste País tropical continental, 

multifacetário em relevo, belezas e recursos naturais, cultura, 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1643&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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gastronomia e raízes étnicas, dentre outros aspectos humanos, 

sociais, ambientais e estruturais importantes e capazes, por si, de 

fomentar a economia (e todas as atividades que a esta se 

agregam). 

    Neste sentido, os Entes Federados terão 

duas condutas: 

    a) Conduta direta. Voltada à promoção, 

ou seja, à conduta ativa direta do Estado no sentido de fazer 

(promover) o turismo acontecer (se originar). Dar causa ao 

turismo. Atuar diretamente com atividades voltadas à 

implementação e à realização do turismo. 

    b) Conduta indireta. Cabe à União, ao 

Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios, incentivarem o 

desenvolvimento do turismo, colaborando na sua estruturação, na 

sua divulgação, no estabelecimento de parcerias de interesse 

turístico, no preparo dos alunos da rede pública e da sociedade em 

geral para desenvolver atividades voltadas ao fomento do turismo. 

    Atualmente, o turismo que se busca (como 

qualquer outra atividade econômica ou social) é o consciente, o 

sustentável (em defesa do meio ambiente, da sociedade em geral e 

da própria economia nacional): 

 

O conceito de sustentabilidade adquiriu importância-chave no 
movimento ecológico e é realmente fundamental. Lester Brown, 
do Worldwatch Institute, deu uma definição simples, clara e bela: 
‗Uma sociedade sustentável é aquela que satisfaz suas 
necessidades sem diminuir as perspectivas das gerações futuras.‘ 
Este, em resumo, é o grade desafio do nosso tempo: criar 
comunidades sustentáveis – isto é, ambientes sociais e culturais 
onde podemos satisfazer as nossas necessidades e aspirações sem 
diminuir as chances das gerações futuras.68 

                                                           
68

 Fritjof CAPRA. Uma nova compreensão científica dos sistemas vivos. A teia da vida. Tradução de 

Newtonw Roberval Eichemberg. São Paulo: Cultrix, 2006,  p. 24. 
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Constituição Federal 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou 
informação de natureza comercial, feita por autoridade 
administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de 
autorização do Poder competente. 

 

    A autoridade judiciária estrangeira se 

comunica com pessoas físicas ou jurídicas de Estados estrangeiros 

por meio de suas autoridades judiciárias. Essa comunicação 

ocorre por meio de carta rogatória (art. 201, do Código de 

Processo Civil). 

    O atendimento de requisição de documento 

ou informação de natureza comercial, feita por autoridade 

administrativa ou judiciária estrangeira, dependerá de uma 

autorização. Esta autorização (exequatur), em se tratando de 

ordem judicial, equivale ao “cumpra-se” dado pela autoridade 

judiciária brasileira quando a mesma expede suas determinações. 

Neste caso, a autorização (exequatur) deve ser dada, 

originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, 

“i”, da CF), que a concede ou não, após proceder à análise de 

concordância entre os seus termos e a legislação nacional. Isso, 

por força da vigência da Emenda Constitucional nº 45. Como 

antes desta emenda, esta atribuição cabia ao Supremo Tribunal 

Federal, algumas normas ainda fazem referência ao Supremo, a 

exemplo do art. 35 da Lei nº 9.307/96 (Arbitragem) e do art. 

211 do Código de Processo Civil. 

 

―Carta rogatória - Cooperação judiciária. Consoante dispõe o 
inciso I do artigo 202 do Código de Processo Civil, a carta 
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rogatória é instrumento próprio à cooperação entre Judiciários, 
devendo o subscritor estar integrado a esse Poder. Não há 
possibilidade de Procuradoria da República de Estado 
estrangeiro requerer à autoridade judiciária brasileira o 
cumprimento de carta rogatória por si expedida. Carta rogatória 
– Concessão de exequatur – Reserva de colegiado. Conforme a 
alínea ―i‖ do inciso I do artigo 105 da Constituição Federal, 
cumpre a órgão colegiado do Superior Tribunal de Justiça a 
concessão de exequatur a cartas rogatórias. Carta rogatória - 
Objeto ilícito. A carta rogatória deve ter objeto lícito 
considerada a legislação pátria. Descabe a concessão de 
exequatur quando vise a colher depoimento, como testemunha, 
de co-réu.‖(STF. HC 87.759, Rel. Min. Marco Aurélio, 
julgamento em 26-2-08, DJE de 18-4-08) 

"A prática de atos decorrentes de pronunciamento de 
autoridade judicial estrangeira, em território nacional, 
objetivando o combate ao crime, pressupõe carta rogatória a 
ser submetida, sob o ângulo da execução, ao crivo do Superior 
Tribunal de Justiça, não cabendo potencializar a cooperação 
internacional a ponto de colocar em segundo plano formalidade 
essencial à valia dos atos a serem realizados." (STF. HC 
85.588, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 4-4-06, DJ de 
15-12-06) 

 

    Assim, atentando-se à data da entrada em 

vigor da Emenda Constitucional nº 45, onde, anteriormente a esta 

emenda se lia Supremo Tribunal Federal, atualmente, deve ser 

compreendido como sendo Superior Tribunal de Justiça. Neste 

sentido: 

 

―A continuidade do julgamento, por esta Corte, da presente 
carta rogatória encontra óbice no disposto no art. 1º da 
Emenda Constitucional 45, de 8-12-04, que transferiu do 
Supremo Tribunal Federal para o Superior Tribunal de Justiça a 
competência para o processamento e o julgamento dos pedidos 
de homologação de sentenças estrangeiras e de concessão de 
exequatur às cartas rogatórias. É pacífico o entendimento no 
sentido de que as normas constitucionais que alteram 
competência de Tribunais possuem eficácia imediata, devendo 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=521685&codigoClasse=349&numero=87759&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=394444&PROCESSO=85588&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2260
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=394444&PROCESSO=85588&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2260
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=394444&PROCESSO=85588&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2260
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ser aplicado, de pronto, o dispositivo que promova esta 
alteração. Precedentes (...). Questão de ordem resolvida para 
tornar insubsistentes os votos já proferidos, declarar a 
incompetência superveniente deste Supremo Tribunal Federal e 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Superior Tribunal 
de Justiça.‖ (STF. CR 9.897-AgR, Rel. Min. Presidente, 
julgamento em 30-8-07, DJE de 14-3-08) 

Constituição Federal 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

   

    Após a concessão do exequatur 

(autorização), pelo Superior Tribunal de Justiça, cabe aos juízes 

federais determinar a execução da carta rogatória. 

 

Constituição Federal 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no 
País; 
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o "exequatur", 
e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 
referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à 
naturalização; 

 

    Quando se tratar de requisição feita por 

autoridade administrativa, ao que tudo indica, esta é uma análise 

de competência privativa do Poder Executivo Federal (art. 84, 

VII e parágrafo único da CF). Para este fim, deve ser 

assessorado pelos Ministros de Estado, e seus técnicos, porém, 

sem que, para tanto, possa delegar aos Ministros (e seus técnicos) 

o poder de conceder tal autorizar.  

http://www.stf.gov.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=515131&codigoClasse=521&numero=9897&siglaRecurso=AgR&classe=CR
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art105
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"Extradição: Colômbia: crimes relacionados à participação do 
extraditando — então sacerdote da Igreja Católica — em ação 
militar das Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia 
(FARC). Questão de ordem. Reconhecimento do status de 
refugiado do extraditando, por decisão do comitê nacional para 
refugiados-CONARE: pertinência temática entre a motivação do 
deferimento do refúgio e o objeto do pedido de extradição: 
aplicação da Lei 9.474/97, art. 33 (Estatuto do Refugiado), cuja 
constitucionalidade é reconhecida: ausência de violação do 
princípio constitucional da separação dos poderes. De acordo 
com o art. 33 da L. 9474/97, o reconhecimento administrativo 
da condição de refugiado, enquanto dure, é elisiva, por 
definição, da extradição que tenha implicações com os motivos 
o seu deferimento. É válida a lei que reserva ao Poder 
Executivo — a quem incumbe, por atribuição constitucional, a 
competência para tomar decisões que tenham reflexos no plano 
das relações internacionais do Estado — o poder privativo de 
conceder asilo ou refúgio. A circunstância de o prejuízo do 
processo advir de ato de um outro Poder — desde que 
compreendido na esfera de sua competência — não significa 
invasão da área do Poder Judiciário. Pedido de extradição não 
conhecido, extinto o processo, sem julgamento do mérito e 
determinada a soltura do extraditando. Caso em que de 
qualquer sorte, incidiria a proibição constitucional da extradição 
por crime político, na qual se compreende a prática de 
eventuais crimes contra a pessoa ou contra o patrimônio no 
contexto de um fato de rebelião de motivação política (Ext. 
493)." (STF. Ext 1.008, Rel. p/ o ac. Min. Sepúlveda Pertence, 
julgamento em 21-3-07, DJ de 17-8-07) 
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